
Tribuna do Norte  Pindamonhangaba, 30 de abril de 20218
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos no Ensino

Exercício de 2021

Filtro: 1º Trimestre/2021

RECEITAS ATÉ O PERÍODONO PERÍODO
ARRECADADO

ATUALIZADAINICIAL
PREVISÃO

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 402.961.000,00 402.961.000,00 136.989.996,71 136.989.996,71
PRÓPRIOS 100.110.000,00 100.110.000,00 35.521.247,33 35.521.247,33

IMPOSTOS 89.750.000,00 89.750.000,00 33.146.872,41 33.146.872,41
1.1.1.3.03.1.1.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 12.900.000,00 12.900.000,00 3.130.202,01 3.130.202,01
1.1.1.3.03.4.1.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal 750.000,00 750.000,00 625.753,99 625.753,99
1.1.1.8.01.1.1.01 - Imp.s/Prop.Predial Urbana 21.000.000,00 21.000.000,00 10.228.846,01 10.228.846,01
1.1.1.8.01.1.1.02 - Imp.s/Prop.Territorial Urbana 9.500.000,00 9.500.000,00 5.040.402,31 5.040.402,31
1.1.1.8.01.4.1.00 - Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal 5.600.000,00 5.600.000,00 1.819.042,27 1.819.042,27
1.1.1.8.02.3.1.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 40.000.000,00 40.000.000,00 12.302.625,82 12.302.625,82

DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS 7.209.000,00 7.209.000,00 1.915.277,35 1.915.277,35
1.1.1.8.01.1.3.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 4.753.000,00 4.753.000,00 1.435.541,74 1.435.541,74
1.1.1.8.01.1.9.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Atualização Monetária 863.000,00 863.000,00 230.126,43 230.126,43
1.1.1.8.01.4.9.00 - Imposto sobre Transmissão “inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida Ativa - Atualização Monetária 1.000,00 1.000,00
1.1.1.8.02.3.3.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa 1.225.000,00 1.225.000,00 213.486,95 213.486,95
1.1.1.8.02.3.9.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - Atualização Monetária 367.000,00 367.000,00 36.122,23 36.122,23

MULTAS E JUROS DE IMPOSTOS E DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS 3.151.000,00 3.151.000,00 459.097,57 459.097,57
1.1.1.8.01.1.2.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros 154.000,00 154.000,00 31.262,85 31.262,85
1.1.1.8.01.1.4.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros 1.746.000,00 1.746.000,00 319.488,26 319.488,26
1.1.1.8.01.4.2.00 - Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas e Juros 1.000,00 1.000,00
1.1.1.8.02.3.2.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros 300.000,00 300.000,00 51.424,75 51.424,75
1.1.1.8.02.3.4.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - Multas e Juros 950.000,00 950.000,00 56.921,71 56.921,71

TRANSFERÊNCIAS 302.851.000,00 302.851.000,00 101.468.749,38 101.468.749,38
FEDERAIS 82.051.000,00 82.051.000,00 23.066.003,51 23.066.003,51

1.7.1.8.01.2.1.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 76.000.000,00 76.000.000,00 23.033.390,96 23.033.390,96
1.7.1.8.01.3.1.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios - 1% Cota Entregue no Mês de Dezembro - Principal 3.000.000,00 3.000.000,00 7.520,11 7.520,11
1.7.1.8.01.4.1.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota Entregue no Mês de Julho - Principal 3.000.000,00 3.000.000,00
1.7.1.8.01.5.1.00 - Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 51.000,00 51.000,00 25.092,44 25.092,44

ESTADUAIS 220.800.000,00 220.800.000,00 78.402.745,87 78.402.745,87
1.7.2.8.01.1.1.00 - Cota-Parte do ICMS - Principal 190.000.000,00 190.000.000,00 60.988.715,00 60.988.715,00
1.7.2.8.01.2.1.00 - Cota-Parte do IPVA - Principal 29.350.000,00 29.350.000,00 16.947.416,16 16.947.416,16
1.7.2.8.01.3.1.00 - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 1.450.000,00 1.450.000,00 466.614,71 466.614,71

VALOR DAS DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 59.370.200,00 59.370.200,00 20.292.245,78 20.292.245,78
FEDERAIS 15.210.200,00 15.210.200,00 4.611.696,50 4.611.696,50

1.7.1.8.01.2.1.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 15.200.000,00 15.200.000,00 4.606.678,04 4.606.678,04
1.7.1.8.01.5.1.00 - Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 10.200,00 10.200,00 5.018,46 5.018,46

ESTADUAIS 44.160.000,00 44.160.000,00 15.680.549,28 15.680.549,28
1.7.2.8.01.1.1.00 - Cota-Parte do ICMS - Principal 38.000.000,00 38.000.000,00 12.197.742,96 12.197.742,96
1.7.2.8.01.2.1.00 - Cota-Parte do IPVA - Principal 5.870.000,00 5.870.000,00 3.389.483,37 3.389.483,37
1.7.2.8.01.3.1.00 - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 290.000,00 290.000,00 93.322,95 93.322,95

RECURSOS ADICIONAIS (100%) 91.227.000,00 91.227.000,00 21.723.261,03 21.723.261,03
RECURSOS VINCULADOS, EXCETO FUNDEB 9.698.000,00 9.698.000,00 6.493,27 6.493,27

RECEITAS 7.712.000,00 7.712.000,00
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 5.662.000,00 5.662.000,00
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FICHA: 001016 20.000,0020.000,00
12      365      01      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.200.000,00

FICHA: 001027 1.200.000,00
12      365      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 744.000,00744.000,00

FICHA: 000308 200.000,00200.000,00
FICHA: 000311 500.000,00500.000,00
FICHA: 000987 44.000,0044.000,00

12      365      01      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 317.803,32450.000,00
FICHA: 000988 317.803,32450.000,00

12      365      01      000.0000      3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,003.000,00
FICHA: 000989 3.000,003.000,00

12      365      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 5.794.000,003.034.000,00
FICHA: 000310 1.710.000,00560.000,00
FICHA: 000314 3.734.000,002.124.000,00
FICHA: 000990 50.000,0050.000,00
FICHA: 001025 250.000,00250.000,00
FICHA: 001026 50.000,0050.000,00

12      365      01      000.0000      3.3.90.46.00 - Auxílio Alimentação 132.196,68
FICHA: 001265 132.196,68

12      365      01      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 2.800.000,002.800.000,00
FICHA: 000316 800.000,00800.000,00
FICHA: 000317 2.000.000,002.000.000,00

12      365      01      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 700.000,00700.000,00
FICHA: 001017 350.000,00350.000,00
FICHA: 001018 350.000,00350.000,00

210.0000 - Ensino Infantil 303.365,04303.365,04303.365,04303.365,04392.352,58392.352,58
12      365      01      210.0000      3.3.90.30.16 - Material de Expediente 41.095,0041.095,0041.095,0041.095,0041.095,0041.095,00

FICHA: 000987 41.095,0041.095,0041.095,0041.095,0041.095,0041.095,00
12      365      01      210.0000      3.3.90.30.22 - Material de Limpeza e Higienização 209,40209,40209,40209,402.470,302.470,30

FICHA: 000987 209,40209,40209,40209,402.470,302.470,30
12      365      01      210.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 3.668,083.668,083.668,083.668,085.502,125.502,12

FICHA: 000990 3.668,083.668,083.668,083.668,085.502,125.502,12
12      365      01      210.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 169.975,30169.975,30169.975,30169.975,30211.088,48211.088,48

FICHA: 000990 929,50929,50929,50929,5021.659,6721.659,67
FICHA: 001025 169.045,80169.045,80169.045,80169.045,80189.428,81189.428,81

12      365      01      210.0000      3.3.90.46.01 - Indenização Auxílio Alimentação 88.417,2688.417,2688.417,2688.417,26132.196,68132.196,68
FICHA: 001265 88.417,2688.417,2688.417,2688.417,26132.196,68132.196,68

212.0000 - Educação Infantil - Creche 118.593,46118.593,46118.973,13118.973,13459.318,87459.318,87
12      365      01      212.0000      3.3.90.30.16 - Material de Expediente

FICHA: 000308
12      365      01      212.0000      3.3.90.30.22 - Material de Limpeza e Higienização 5.833,905.833,90

FICHA: 000308 5.833,905.833,90
12      365      01      212.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 25.894,4325.894,4325.894,4325.894,43107.000,00107.000,00

FICHA: 000310 25.894,4325.894,4325.894,4325.894,43107.000,00107.000,00
12      365      01      212.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto 5.809,755.809,756.189,426.189,4263.000,0063.000,00
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FICHA: 000310 5.809,755.809,756.189,426.189,4263.000,0063.000,00
12      365      01      212.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino

FICHA: 000310
12      365      01      212.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 14.433,2814.433,2814.433,2814.433,28211.028,97211.028,97

FICHA: 000310 14.433,2814.433,2814.433,2814.433,28211.028,97211.028,97
12      365      01      212.0000      4.4.90.51.99 - Outras Obras e Instalações

FICHA: 000317
12      365      01      212.0000      4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 72.456,0072.456,0072.456,0072.456,0072.456,0072.456,00

FICHA: 001017 72.456,0072.456,0072.456,0072.456,0072.456,0072.456,00
213.0000 - Educação Infantil - Pré-escola 308.265,79308.265,79308.265,79308.265,791.403.978,841.403.978,84

12      365      01      213.0000      3.1.90.11.99 - Outras Despesas Fixas - Pessoal Civil
FICHA: 000305

12      365      01      213.0000      3.3.90.30.16 - Material de Expediente 130.027,45130.027,45130.027,45130.027,45130.027,45130.027,45
FICHA: 000311 130.027,45130.027,45130.027,45130.027,45130.027,45130.027,45

12      365      01      213.0000      3.3.90.30.22 - Material de Limpeza e Higienização 6.862,406.862,406.862,406.862,406.862,406.862,40
FICHA: 000311 6.862,406.862,406.862,406.862,406.862,406.862,40

12      365      01      213.0000      3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 3.942,503.942,503.942,503.942,503.942,503.942,50
FICHA: 000314 3.942,503.942,503.942,503.942,503.942,503.942,50

12      365      01      213.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 27.398,2427.398,2427.398,2427.398,24128.726,65128.726,65
FICHA: 000314 27.398,2427.398,2427.398,2427.398,24128.726,65128.726,65

12      365      01      213.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino
FICHA: 000314

12      365      01      213.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 140.035,20140.035,20140.035,20140.035,20742.527,90742.527,90
FICHA: 000314 140.035,20140.035,20140.035,20140.035,20742.527,90742.527,90

12      365      01      213.0000      4.4.90.51.99 - Outras Obras e Instalações 245.183,04245.183,04
FICHA: 000316 245.183,04245.183,04

12      365      01      213.0000      4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 146.708,90146.708,90
FICHA: 001018 146.708,90146.708,90

367 - Educação Especial 4.306.000,005.306.000,00
01 - Tesouro 4.306.000,005.306.000,00

000.0000 4.306.000,005.306.000,00
12      367      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.400.000,002.400.000,00

FICHA: 000328 1.400.000,002.400.000,00
12      367      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 726.000,00726.000,00

FICHA: 000329 726.000,00726.000,00
12      367      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 20.000,0020.000,00

FICHA: 000330 20.000,0020.000,00
12      367      01      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.500.000,001.500.000,00

FICHA: 000331 1.500.000,001.500.000,00
12      367      01      000.0000      3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais 190.000,00190.000,00

FICHA: 001028 190.000,00190.000,00
12      367      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 120.000,00120.000,00

FICHA: 000332 120.000,00120.000,00
12      367      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 350.000,00350.000,00

FICHA: 000333 50.000,0050.000,00
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FICHA: 000334 100.000,00100.000,00
FICHA: 000997 200.000,00200.000,00

APLICAÇÃO COM RECURSOS DO FUNDEB - 70% 6.250.993,326.250.993,327.002.896,117.002.896,117.002.896,117.002.896,1154.645.998,0054.646.000,00
361 - Ensino Fundamental 3.252.745,663.252.745,663.715.648,633.715.648,633.715.648,633.715.648,6336.014.998,0036.015.000,00

02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 3.252.745,663.252.745,663.715.648,633.715.648,633.715.648,633.715.648,6336.014.998,0036.015.000,00
261.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério 36.014.998,0036.015.000,00

12      361      02      261.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 26.451.999,0026.452.000,00
FICHA: 000282 26.451.999,0026.452.000,00

12      361      02      261.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 8.616.000,008.616.000,00
FICHA: 000283 8.616.000,008.616.000,00

12      361      02      261.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 946.999,00947.000,00
FICHA: 000284 946.999,00947.000,00

261.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério 3.252.745,663.252.745,663.715.648,633.715.648,633.715.648,633.715.648,63
12      361      02      261.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 2.171.063,462.171.063,462.171.063,462.171.063,462.171.063,462.171.063,46

FICHA: 000282 2.171.063,462.171.063,462.171.063,462.171.063,462.171.063,462.171.063,46
12      361      02      261.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 316.820,11316.820,11447.029,33447.029,33447.029,33447.029,33

FICHA: 000283 316.820,11316.820,11447.029,33447.029,33447.029,33447.029,33
12      361      02      261.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 731.610,47731.610,471.064.304,221.064.304,221.064.304,221.064.304,22

FICHA: 000283 731.610,47731.610,471.064.304,221.064.304,221.064.304,221.064.304,22
12      361      02      261.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 33.251,6233.251,6233.251,6233.251,6233.251,6233.251,62

FICHA: 000284 33.251,6233.251,6233.251,6233.251,6233.251,6233.251,62
365 - Educação Infantil 2.998.247,662.998.247,663.287.247,483.287.247,483.287.247,483.287.247,4818.631.000,0018.631.000,00

02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 2.998.247,662.998.247,663.287.247,483.287.247,483.287.247,483.287.247,4818.631.000,0018.631.000,00
271.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério - Creche 10.513.000,0010.513.000,00

12      365      02      271.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 8.500.000,008.500.000,00
FICHA: 001005 8.500.000,008.500.000,00

12      365      02      271.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 2.010.000,002.010.000,00
FICHA: 001007 2.010.000,002.010.000,00

12      365      02      271.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 3.000,003.000,00
FICHA: 001009 3.000,003.000,00

272.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério - Pré-escola 8.118.000,008.118.000,00
12      365      02      272.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 6.054.000,006.054.000,00

FICHA: 001006 6.054.000,006.054.000,00
12      365      02      272.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 1.928.000,001.928.000,00

FICHA: 001008 1.928.000,001.928.000,00
12      365      02      272.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 136.000,00136.000,00

FICHA: 001010 136.000,00136.000,00
271.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério - Creche 1.745.991,461.745.991,461.920.691,111.920.691,111.920.691,111.920.691,11

12      365      02      271.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 1.367.582,051.367.582,051.367.582,051.367.582,051.367.582,051.367.582,05
FICHA: 001005 1.367.582,051.367.582,051.367.582,051.367.582,051.367.582,051.367.582,05

12      365      02      271.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 115.657,45115.657,45163.503,88163.503,88163.503,88163.503,88
FICHA: 001007 115.657,45115.657,45163.503,88163.503,88163.503,88163.503,88

12      365      02      271.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 262.270,60262.270,60389.123,82389.123,82389.123,82389.123,82
FICHA: 001007 262.270,60262.270,60389.123,82389.123,82389.123,82389.123,82

12      365      02      271.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 481,36481,36481,36481,36481,36481,36
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EMPENHADO

ATUALIZADAINICIAL
FIXAÇÃO

FICHA: 001009 481,36481,36481,36481,36481,36481,36
272.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério - Pré-escola 1.252.256,201.252.256,201.366.556,371.366.556,371.366.556,371.366.556,37

12      365      02      272.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 968.188,25968.188,25968.188,25968.188,25968.188,25968.188,25
FICHA: 001006 968.188,25968.188,25968.188,25968.188,25968.188,25968.188,25

12      365      02      272.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 82.204,4382.204,43115.028,13115.028,13115.028,13115.028,13
FICHA: 001008 82.204,4382.204,43115.028,13115.028,13115.028,13115.028,13

12      365      02      272.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 193.196,28193.196,28274.672,75274.672,75274.672,75274.672,75
FICHA: 001008 193.196,28193.196,28274.672,75274.672,75274.672,75274.672,75

12      365      02      272.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 8.667,248.667,248.667,248.667,248.667,248.667,24
FICHA: 001010 8.667,248.667,248.667,248.667,248.667,248.667,24

APLICAÇÃO COM RECURSOS DO FUNDEB - 30% 4.234.352,604.234.352,604.631.034,264.631.034,264.631.034,264.631.034,2613.453.999,0013.454.000,00
361 - Ensino Fundamental 4.234.352,604.234.352,604.631.034,264.631.034,264.631.034,264.631.034,2613.453.999,0013.454.000,00

02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 4.234.352,604.234.352,604.631.034,264.631.034,264.631.034,264.631.034,2613.453.999,0013.454.000,00
262.0000 - Educação - FUNDEB - Outros 13.453.999,0013.454.000,00

12      361      02      262.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 9.563.999,009.564.000,00
FICHA: 000279 9.563.999,009.564.000,00

12      361      02      262.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 2.954.000,002.954.000,00
FICHA: 000280 2.954.000,002.954.000,00

12      361      02      262.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 936.000,00936.000,00
FICHA: 000281 936.000,00936.000,00

262.0000 - Educação - FUNDEB - Outros 4.234.352,604.234.352,604.631.034,264.631.034,264.631.034,264.631.034,26
12      361      02      262.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 3.001.076,593.001.076,593.001.076,593.001.076,593.001.076,593.001.076,59

FICHA: 000279 3.001.076,593.001.076,593.001.076,593.001.076,593.001.076,593.001.076,59
12      361      02      262.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 242.032,95242.032,95351.103,20351.103,20351.103,20351.103,20

FICHA: 000280 242.032,95242.032,95351.103,20351.103,20351.103,20351.103,20
12      361      02      262.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 581.924,57581.924,57869.535,98869.535,98869.535,98869.535,98

FICHA: 000280 581.924,57581.924,57869.535,98869.535,98869.535,98869.535,98
12      361      02      262.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 409.318,49409.318,49409.318,49409.318,49409.318,49409.318,49

FICHA: 000281 409.318,49409.318,49409.318,49409.318,49409.318,49409.318,49
OUTRAS APLICAÇÕES NO ENSINO 2.117.401,472.117.401,472.122.839,232.122.839,2313.760.444,9613.760.444,9620.250.321,0518.568.000,00

361 - Ensino Fundamental 2.093.296,252.093.296,252.098.734,012.098.734,0110.644.989,9810.644.989,9815.607.321,0513.925.000,00
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 141.991,87141.991,87141.991,87141.991,874.209.796,944.209.796,945.665.000,005.665.000,00

000.0000 5.665.000,005.665.000,00
12      361      02      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 5.665.000,005.665.000,00

FICHA: 000271 5.665.000,005.665.000,00
220.0000 - Ensino Fundamental 141.991,87141.991,87141.991,87141.991,874.209.796,944.209.796,94

12      361      02      220.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 141.991,87141.991,87141.991,87141.991,874.209.796,944.209.796,94
FICHA: 000271 141.991,87141.991,87141.991,87141.991,874.209.796,944.209.796,94

05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 268.986,33268.986,33274.424,09274.424,094.752.874,994.752.874,998.260.000,008.260.000,00
000.0000 8.260.000,008.260.000,00

12      361      05      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 250.000,00250.000,00
FICHA: 001001 250.000,00250.000,00

12      361      05      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.300.000,001.300.000,00
FICHA: 001002 1.300.000,001.300.000,00

12      361      05      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 5.810.000,005.810.000,00

PMPINDA | BDSANTOS Página 11 de 1727/04/2021 08:30:10

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos no Ensino

Exercício de 2021

Filtro: 1º Trimestre/2021

DESPESAS ATÉ PERÍODONO PERÍODO
PAGO

ATÉ PERÍODONO PERÍODO
LIQUIDADO

ATÉ PERÍODONO PERÍODO
EMPENHADO

ATUALIZADAINICIAL
FIXAÇÃO

FICHA: 000994 150.000,00150.000,00
FICHA: 000995 3.300.000,003.300.000,00
FICHA: 001003 2.360.000,002.360.000,00

12      361      05      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 700.000,00700.000,00
FICHA: 001004 700.000,00700.000,00

12      361      05      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 200.000,00200.000,00
FICHA: 001206 100.000,00100.000,00
FICHA: 001207 100.000,00100.000,00

200.0003 - Quota Salário Educação - QSE Fundamental 268.986,33268.986,33274.424,09274.424,094.619.573,374.619.573,37
12      361      05      200.0003      3.3.90.30.24 - Material p/ Manutenção de Bens Imóveis 11.190,0011.190,00

FICHA: 001001 11.190,0011.190,00
12      361      05      200.0003      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 70.753,4670.753,4676.191,2276.191,22190.075,01190.075,01

FICHA: 001003 70.753,4670.753,4676.191,2276.191,22190.075,01190.075,01
12      361      05      200.0003      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 146.654,87146.654,87146.654,87146.654,874.314.531,704.314.531,70

FICHA: 000995 2.249.054,962.249.054,96
FICHA: 001003 146.654,87146.654,87146.654,87146.654,872.065.476,742.065.476,74

12      361      05      200.0003      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 51.578,0051.578,0051.578,0051.578,00103.776,66103.776,66
FICHA: 001003 51.578,0051.578,0051.578,0051.578,00103.776,66103.776,66

288.0000 - Recursos do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar -
PNATE - Ensino Fundamental

133.301,62133.301,62
12      361      05      288.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 133.301,62133.301,62

FICHA: 000994 133.301,62133.301,62
92 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados - Exercícios Anteriores 1.682.318,051.682.318,051.682.318,051.682.318,051.682.318,051.682.318,051.682.321,05

264.2020 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - SALDO DE EXERCÍCIO ANTERIOR -
MAGISTÉRIO

1.585.557,28
12      361      92      264.2020      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.561.742,25

FICHA: 001292 1.561.742,25
12      361      92      264.2020      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 23.815,03

FICHA: 001293 23.815,03
265.2020 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - SALDO DE EXERCÍCIO ANTERIOR -
OUTROS

96.763,77
12      361      92      265.2020      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 96.763,77

FICHA: 001291 96.763,77
264.2020 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - SALDO DE EXERCÍCIO ANTERIOR -
MAGISTÉRIO

1.585.555,281.585.555,281.585.555,281.585.555,281.585.555,281.585.555,28
12      361      92      264.2020      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 1.561.741,251.561.741,251.561.741,251.561.741,251.561.741,251.561.741,25

FICHA: 001292 1.561.741,251.561.741,251.561.741,251.561.741,251.561.741,251.561.741,25
12      361      92      264.2020      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 23.814,0323.814,0323.814,0323.814,0323.814,0323.814,03

FICHA: 001293 23.814,0323.814,0323.814,0323.814,0323.814,0323.814,03
265.2020 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - SALDO DE EXERCÍCIO ANTERIOR -
OUTROS

96.762,7796.762,7796.762,7796.762,7796.762,7796.762,77
12      361      92      265.2020      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 96.762,7796.762,7796.762,7796.762,7796.762,7796.762,77

FICHA: 001291 96.762,7796.762,7796.762,7796.762,7796.762,7796.762,77
364 - Ensino Superior 21.187,8521.187,8521.187,8521.187,85122.727,24122.727,24600.000,00600.000,00

01 - Tesouro 21.187,8521.187,8521.187,8521.187,85122.727,24122.727,24600.000,00600.000,00
000.0000 600.000,00600.000,00

12      364      01      000.0000      3.3.90.18.00 - Auxílio Financeiro a Estudante 600.000,00600.000,00
FICHA: 000243 600.000,00600.000,00

110.0000 - Geral 21.187,8521.187,8521.187,8521.187,85122.727,24122.727,24
12      364      01      110.0000      3.3.90.18.00 - Auxílio Financeiro a Estudante 21.187,8521.187,8521.187,8521.187,85122.727,24122.727,24
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FICHA: 000243 21.187,8521.187,8521.187,8521.187,85122.727,24122.727,24
365 - Educação Infantil 2.917,372.917,372.917,372.917,372.992.727,742.992.727,744.043.000,004.043.000,00

05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 2.917,372.917,372.917,372.917,372.992.727,742.992.727,744.043.000,004.043.000,00
000.0000 4.043.000,004.043.000,00

12      365      05      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 250.000,00250.000,00
FICHA: 001019 150.000,00150.000,00
FICHA: 001022 100.000,00100.000,00

12      365      05      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 700.000,00700.000,00
FICHA: 001023 700.000,00700.000,00

12      365      05      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 940.000,00940.000,00
FICHA: 001024 940.000,00940.000,00

12      365      05      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 2.053.000,002.053.000,00
FICHA: 000860 2.053.000,002.053.000,00

12      365      05      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 100.000,00100.000,00
FICHA: 001205 100.000,00100.000,00

200.0002 - Quota Salário Educação - QSE Infantil 2.917,372.917,372.917,372.917,37939.727,74939.727,74
12      365      05      200.0002      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 936.810,37936.810,37

FICHA: 001024 936.810,37936.810,37
12      365      05      200.0002      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 2.917,372.917,372.917,372.917,372.917,372.917,37

FICHA: 001024 2.917,372.917,372.917,372.917,372.917,372.917,37
212.0000 - Educação Infantil - Creche 2.053.000,002.053.000,00

12      365      05      212.0000      4.4.90.51.91 - Obras em Andamento 1.152.666,881.152.666,88
FICHA: 000860 1.152.666,881.152.666,88

12      365      05      212.0000      4.4.90.51.99 - Outras Obras e Instalações 900.333,12900.333,12
FICHA: 000860 900.333,12900.333,12

FUNÇÃO 12 - EDUCAÇÃO COM SUBFUNÇÕES ATÍPICAS DO ENSINO 603.642,70603.642,70614.403,82614.403,821.785.257,371.785.257,374.635.185,674.294.000,00
APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL COM RECURSOS PRÓPRIOS 94.961,9694.961,96103.407,48103.407,48103.407,48103.407,48671.000,00671.000,00

122 - Administração Geral 94.961,9694.961,96103.407,48103.407,48103.407,48103.407,48671.000,00671.000,00
01 - Tesouro 94.961,9694.961,96103.407,48103.407,48103.407,48103.407,48671.000,00671.000,00

000.0000 671.000,00671.000,00
12      122      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 450.000,00450.000,00

FICHA: 000961 450.000,00450.000,00
12      122      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 131.000,00131.000,00

FICHA: 000962 131.000,00131.000,00
12      122      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 8.000,008.000,00

FICHA: 000963 8.000,008.000,00
12      122      01      000.0000      3.3.90.14.00 - Diárias - Pessoal Civil 30.000,0030.000,00

FICHA: 000964 30.000,0030.000,00
12      122      01      000.0000      3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 50.000,0050.000,00

FICHA: 000965 50.000,0050.000,00
12      122      01      000.0000      3.3.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,001.000,00

FICHA: 000966 1.000,001.000,00
12      122      01      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00

FICHA: 000967 1.000,001.000,00
200.0000 - Educação 94.961,9694.961,96103.407,48103.407,48103.407,48103.407,48
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FICHA: 000243 21.187,8521.187,8521.187,8521.187,85122.727,24122.727,24
365 - Educação Infantil 2.917,372.917,372.917,372.917,372.992.727,742.992.727,744.043.000,004.043.000,00

05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 2.917,372.917,372.917,372.917,372.992.727,742.992.727,744.043.000,004.043.000,00
000.0000 4.043.000,004.043.000,00

12      365      05      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 250.000,00250.000,00
FICHA: 001019 150.000,00150.000,00
FICHA: 001022 100.000,00100.000,00

12      365      05      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 700.000,00700.000,00
FICHA: 001023 700.000,00700.000,00

12      365      05      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 940.000,00940.000,00
FICHA: 001024 940.000,00940.000,00

12      365      05      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 2.053.000,002.053.000,00
FICHA: 000860 2.053.000,002.053.000,00

12      365      05      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 100.000,00100.000,00
FICHA: 001205 100.000,00100.000,00

200.0002 - Quota Salário Educação - QSE Infantil 2.917,372.917,372.917,372.917,37939.727,74939.727,74
12      365      05      200.0002      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 936.810,37936.810,37

FICHA: 001024 936.810,37936.810,37
12      365      05      200.0002      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 2.917,372.917,372.917,372.917,372.917,372.917,37

FICHA: 001024 2.917,372.917,372.917,372.917,372.917,372.917,37
212.0000 - Educação Infantil - Creche 2.053.000,002.053.000,00

12      365      05      212.0000      4.4.90.51.91 - Obras em Andamento 1.152.666,881.152.666,88
FICHA: 000860 1.152.666,881.152.666,88

12      365      05      212.0000      4.4.90.51.99 - Outras Obras e Instalações 900.333,12900.333,12
FICHA: 000860 900.333,12900.333,12

FUNÇÃO 12 - EDUCAÇÃO COM SUBFUNÇÕES ATÍPICAS DO ENSINO 603.642,70603.642,70614.403,82614.403,821.785.257,371.785.257,374.635.185,674.294.000,00
APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL COM RECURSOS PRÓPRIOS 94.961,9694.961,96103.407,48103.407,48103.407,48103.407,48671.000,00671.000,00

122 - Administração Geral 94.961,9694.961,96103.407,48103.407,48103.407,48103.407,48671.000,00671.000,00
01 - Tesouro 94.961,9694.961,96103.407,48103.407,48103.407,48103.407,48671.000,00671.000,00

000.0000 671.000,00671.000,00
12      122      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 450.000,00450.000,00

FICHA: 000961 450.000,00450.000,00
12      122      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 131.000,00131.000,00

FICHA: 000962 131.000,00131.000,00
12      122      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 8.000,008.000,00

FICHA: 000963 8.000,008.000,00
12      122      01      000.0000      3.3.90.14.00 - Diárias - Pessoal Civil 30.000,0030.000,00

FICHA: 000964 30.000,0030.000,00
12      122      01      000.0000      3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 50.000,0050.000,00

FICHA: 000965 50.000,0050.000,00
12      122      01      000.0000      3.3.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,001.000,00

FICHA: 000966 1.000,001.000,00
12      122      01      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00

FICHA: 000967 1.000,001.000,00
200.0000 - Educação 94.961,9694.961,96103.407,48103.407,48103.407,48103.407,48
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02         200.0000 - Educação 5.662.000,00 5.662.000,00
02         200.0000         1.7.2.8.10.2.1.01 - Convênio Transporte de Alunos 5.662.000,00 5.662.000,00
05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 2.050.000,00 2.050.000,00
05         212.0000 - Educação Infantil - Creche 2.050.000,00 2.050.000,00
05         212.0000         2.4.1.8.10.2.1.01 - Convênio Construção de Creche 2.050.000,00 2.050.000,00

RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 1.986.000,00 1.986.000,00 6.493,27 6.493,27
01 - Tesouro 1.637.000,00 1.637.000,00 2.117,73 2.117,73
01         111.0000 - Geral - Remuneração de Aplicações Financeiras 1.527.000,00 1.527.000,00
01         111.0000         1.3.2.1.00.1.1.16 - Remuneração de Depósitos Bancários - Outros 1.527.000,00 1.527.000,00
01         221.0000 - Ensino Fundamental - Remuneração de Aplicações Financeiras 110.000,00 110.000,00 2.117,73 2.117,73
01         221.0000         1.3.2.1.00.1.1.03 - Remuneração de Depósitos Bancários - MDE 110.000,00 110.000,00 2.117,73 2.117,73
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 140.000,00 140.000,00 92,79 92,79
02         110.0000 - Geral 4.000,00 4.000,00
02         110.0000         1.3.2.1.00.1.1.17 - Remuneração de Depósitos Bancários - Estadual - Outros 4.000,00 4.000,00
02         200.0000 - Educação 3.000,00 3.000,00 11,36 11,36
02         200.0000         1.3.2.1.00.1.1.09 - Remuneração de Depósitos Bancários - Transp.Alunos 3.000,00 3.000,00 11,36 11,36
02         210.0000 - Ensino Infantil 4.000,00 4.000,00 81,43 81,43
02         210.0000         1.3.2.1.00.1.1.20 - Remuneração de Depósitos Bancários - Ed. Infantil - Estadual 4.000,00 4.000,00 81,43 81,43
02         263.0000 - Educação - FUNDEB - Remuneração de Aplicações Financeiras 100.000,00 100.000,00
02         263.0000         1.3.2.1.00.1.1.01 - Remuneração de Depósitos Bancários - Fundeb 100.000,00 100.000,00
02         311.0000 - Saúde - Remuneração de Aplicações Financeiras 28.000,00 28.000,00
02         311.0000         1.3.2.1.00.1.1.11 - Remuneração de Depósitos Bancários - Saúde 28.000,00 28.000,00
02         312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19
02         312.0000         1.3.2.1.00.1.1.26 - Remuneração de Depositos Bancários - COVID 19  Transf Estadual
02         510.0000 - Assistência Social - Geral
02         510.0000         1.3.2.1.00.1.1.25 - Remuneração de Depósitos Bancários - Convênio FUSSESP
02         511.0000 - Assistência Social - Remuneração de Aplicações Financeiras 1.000,00 1.000,00
02         511.0000         1.3.2.1.00.1.1.12 - Remuneração de Depósitos Bancários - Estadual - A.Social 1.000,00 1.000,00
05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 209.000,00 209.000,00 4.282,75 4.282,75
05         100.0009 - Lei Compl.  Federal  176/2020
05         100.0009         1.3.2.1.00.1.1.29 - Remuneração de Depositos Bancários - Lei Compl. Federal 176/2020
05         110.0000 - Geral 1.000,00 1.000,00
05         110.0000         1.3.2.1.00.1.1.18 - Remuneração de Depósitos Bancários - Federal - Outros 1.000,00 1.000,00
05         111.0000 - Geral - Remuneração de Aplicações Financeiras 10.000,00 10.000,00
05         111.0000         1.3.2.1.00.1.1.04 - Remuneração de Depósitos Bancários - CIDE 10.000,00 10.000,00
05         200.0000 - Educação 41.000,00 41.000,00 4.022,90 4.022,90
05         200.0000         1.3.2.1.00.1.1.06 - Remuneração de Depósitos Bancários - QESE 20.000,00 20.000,00 3.593,60 3.593,60
05         200.0000         1.3.2.1.00.1.1.07 - Remuneração de Depósitos Bancários - PNAE 20.000,00 20.000,00 342,50 342,50
05         200.0000         1.3.2.1.00.1.1.08 - Remuneração de Depósitos Bancários - PNATE 1.000,00 1.000,00 86,80 86,80
05         200.0000         1.3.2.1.00.1.1.24 - Remuneração de Depósitos Bancários - AFM Educação
05         211.0000 - Educação Infantil - Remuneração de Aplicações Financeiras 2.000,00 2.000,00 259,85 259,85
05         211.0000         1.3.2.1.00.1.1.10 - Remuneração de Depósitos Bancários - Ed.Infantil - Federal 2.000,00 2.000,00 259,85 259,85
05         311.0000 - Saúde - Remuneração de Aplicações Financeiras 150.000,00 150.000,00
05         311.0000         1.3.2.1.00.1.1.02 - Remuneração de Depósitos Bancários - Fundo de Saúde 150.000,00 150.000,00
05         312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19
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DESPESAS GERAIS COM ENSINO 17.105.267,0217.105.267,0218.306.907,3518.306.907,3541.542.500,7041.542.500,70134.062.503,72132.039.000,00
FUNÇÃO 12 - EDUCAÇÃO COM SUBFUNÇÕES TÍPICAS DO ENSINO 16.501.624,3216.501.624,3217.692.503,5317.692.503,5339.757.243,3339.757.243,33129.427.318,05127.745.000,00

APLICAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS PRÓPRIOS 3.168.652,643.168.652,643.205.129,973.205.129,9712.107.217,7112.107.217,7120.310.000,0020.620.000,00
361 - Ensino Fundamental 2.744.147,452.744.147,452.780.624,782.780.624,7810.641.762,6110.641.762,6119.794.000,0019.944.000,00

01 - Tesouro 2.744.147,452.744.147,452.780.624,782.780.624,7810.641.762,6110.641.762,6119.794.000,0019.944.000,00
000.0000 19.794.000,0019.944.000,00

12      361      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 3.250.000,003.250.000,00
FICHA: 000276 1.400.000,001.400.000,00
FICHA: 000983 1.000.000,001.000.000,00
FICHA: 000991 500.000,00500.000,00
FICHA: 000998 350.000,00350.000,00

12      361      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 800.000,00800.000,00
FICHA: 000277 320.000,00320.000,00
FICHA: 000984 300.000,00300.000,00
FICHA: 000992 80.000,0080.000,00
FICHA: 000999 100.000,00100.000,00

12      361      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 131.000,00131.000,00
FICHA: 000278 50.000,0050.000,00
FICHA: 000985 20.000,0020.000,00
FICHA: 000993 9.000,009.000,00
FICHA: 001000 52.000,0052.000,00

12      361      01      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.580.000,005.730.000,00
FICHA: 000274 4.800.000,004.800.000,00
FICHA: 000296 780.000,00930.000,00

12      361      01      000.0000      3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais 10.000,0010.000,00
FICHA: 000297 10.000,0010.000,00

12      361      01      000.0000      3.3.90.14.00 - Diárias - Pessoal Civil 10.000,0010.000,00
FICHA: 000254 5.000,005.000,00
FICHA: 000285 5.000,005.000,00

12      361      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 1.000.000,001.000.000,00
FICHA: 000255 387.919,00500.000,00
FICHA: 000286 499.999,00500.000,00
FICHA: 001254 112.081,00
FICHA: 001256 1,00

12      361      01      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 210.918,17650.000,00
FICHA: 000986 210.918,17650.000,00

12      361      01      000.0000      3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 355.200,00553.000,00
FICHA: 000256 3.000,003.000,00
FICHA: 000287 352.200,00550.000,00

12      361      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 7.307.800,007.110.000,00
FICHA: 000257 900.000,00900.000,00
FICHA: 000263 950.000,00950.000,00
FICHA: 000270 1.300.000,001.300.000,00
FICHA: 000275 100.000,00100.000,00
FICHA: 000288 3.707.800,003.510.000,00
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FICHA: 000294 150.000,00150.000,00
FICHA: 000295 150.000,00150.000,00
FICHA: 000298 50.000,0050.000,00

12      361      01      000.0000      3.3.90.46.00 - Auxílio Alimentação 439.081,83
FICHA: 001264 439.081,83

12      361      01      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 500.000,00500.000,00
FICHA: 000292 500.000,00500.000,00

12      361      01      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 200.000,00200.000,00
FICHA: 000252 120.000,00150.000,00
FICHA: 000262 50.000,0050.000,00
FICHA: 001273 30.000,00

220.0000 - Ensino Fundamental 2.649.228,072.649.228,072.672.291,362.672.291,3610.528.687,4310.528.687,43
12      361      01      220.0000      3.1.90.11.99 - Outras Despesas Fixas - Pessoal Civil 3.303,733.303,733.303,733.303,733.303,733.303,73

FICHA: 000276 3.303,733.303,733.303,733.303,733.303,733.303,73
12      361      01      220.0000      3.3.50.39.01 - Termo De Colaboração 1.341.130,621.341.130,621.341.130,621.341.130,624.373.944,004.373.944,00

FICHA: 000274 1.116.601,951.116.601,951.116.601,951.116.601,953.990.300,003.990.300,00
FICHA: 000296 224.528,67224.528,67224.528,67224.528,67383.644,00383.644,00

12      361      01      220.0000      3.3.50.39.99 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 260.964,00260.964,00
FICHA: 000296 260.964,00260.964,00

12      361      01      220.0000      3.3.90.14.14 - Diárias no Pais 200,00200,00200,00200,00200,00200,00
FICHA: 000254 200,00200,00200,00200,00200,00200,00
FICHA: 000285

12      361      01      220.0000      3.3.90.30.01 - Combustíveis e Lubrificantes Automotivos 8.150,008.150,00
FICHA: 000255 8.150,008.150,00

12      361      01      220.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 433,35433,35
FICHA: 000255 433,35433,35

12      361      01      220.0000      3.3.90.30.16 - Material de Expediente 201.829,55201.829,55201.829,55201.829,55201.829,55201.829,55
FICHA: 000286 201.829,55201.829,55201.829,55201.829,55201.829,55201.829,55

12      361      01      220.0000      3.3.90.30.22 - Material de Limpeza e Higienização 8.310,608.310,608.310,608.310,60112.512,10112.512,10
FICHA: 000255 6.032,506.032,50
FICHA: 000286 8.310,608.310,608.310,608.310,60106.479,60106.479,60

12      361      01      220.0000      3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo 837,80837,80837,80837,80837,80837,80
FICHA: 000255 837,80837,80837,80837,80837,80837,80

12      361      01      220.0000      3.3.90.36.07 - Estagiários 71.196,3771.196,3771.196,3771.196,3771.196,3771.196,37
FICHA: 000287 71.196,3771.196,3771.196,3771.196,3771.196,3771.196,37

12      361      01      220.0000      3.3.90.36.15 - Locação de Imóveis 32.950,7232.950,7232.950,7232.950,72197.704,32197.704,32
FICHA: 000287 32.950,7232.950,7232.950,7232.950,72197.704,32197.704,32

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.05 - Serviços Técnicos Profissionais 2.747,672.747,672.747,672.747,6712.316,1212.316,12
FICHA: 000263 2.747,672.747,672.747,672.747,6712.316,1212.316,12

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.10 - Locação de Imóveis 197.704,32197.704,32
FICHA: 000288 197.704,32197.704,32

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 80,2380,2380,2380,2327.647,5027.647,50
FICHA: 000288 80,2380,2380,2380,2327.647,5027.647,50

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 41.097,3441.097,3441.097,3441.097,34193.090,00193.090,00
FICHA: 000288 41.097,3441.097,3441.097,3441.097,34193.090,00193.090,00
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12      361      01      220.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 1.630,001.630,001.630,001.630,004.995,364.995,36
FICHA: 000257 1.630,001.630,001.630,001.630,001.630,001.630,00
FICHA: 000263 3.365,363.365,36

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.36 - Multas Indedutíveis - Empresas 316,74316,74316,74316,74316,74316,74
FICHA: 000288 316,74316,74316,74316,74316,74316,74

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 103.339,44103.339,44103.339,44103.339,44545.000,00545.000,00
FICHA: 000288 103.339,44103.339,44103.339,44103.339,44545.000,00545.000,00

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto 38.683,3338.683,3339.383,1539.383,15188.000,00188.000,00
FICHA: 000288 38.683,3338.683,3339.383,1539.383,15188.000,00188.000,00

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 22.464,7822.464,7822.464,7822.464,781.514.481,831.514.481,83
FICHA: 000270 22.464,7822.464,7822.464,7822.464,781.059.904,101.059.904,10
FICHA: 000288 454.577,73454.577,73

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.72 - Vale-Transporte 5.188,945.188,945.188,945.188,9482.228,0582.228,05
FICHA: 000257 52.102,8052.102,80
FICHA: 000263 5.188,945.188,945.188,945.188,9430.125,2530.125,25

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 474.889,26474.889,26497.252,73497.252,731.975.383,941.975.383,94
FICHA: 000257 84.696,0084.696,0084.696,0084.696,00425.953,69425.953,69
FICHA: 000263 131.854,86131.854,86139.878,33139.878,33847.234,71847.234,71
FICHA: 000288 123.500,30123.500,30137.840,30137.840,30542.023,00542.023,00
FICHA: 000294 17.794,9017.794,9017.794,9017.794,9043.129,3443.129,34
FICHA: 000295 117.043,20117.043,20117.043,20117.043,20117.043,20117.043,20

12      361      01      220.0000      3.3.90.46.01 - Indenização Auxílio Alimentação 292.578,15292.578,15292.578,15292.578,15439.081,83439.081,83
FICHA: 001264 292.578,15292.578,15292.578,15292.578,15439.081,83439.081,83

12      361      01      220.0000      4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 107.663,72107.663,72
FICHA: 000252 107.663,72107.663,72

12      361      01      220.0000      4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 2.090,002.090,002.090,002.090,005.340,005.340,00
FICHA: 000252 2.090,002.090,002.090,002.090,005.340,005.340,00

12      361      01      220.0000      4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 4.362,804.362,804.362,804.362,804.362,804.362,80
FICHA: 000252 4.362,804.362,804.362,804.362,804.362,804.362,80

220.0001 - Ensino Fundamental  - Apoio 8.381,788.381,789.673,589.673,589.673,589.673,58
12      361      01      220.0001      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 7.305,927.305,927.305,927.305,927.305,927.305,92

FICHA: 000983 7.305,927.305,927.305,927.305,927.305,927.305,92
12      361      01      220.0001      3.1.90.13.01 - FGTS 126,02126,02492,53492,53492,53492,53

FICHA: 000984 126,02126,02492,53492,53492,53492,53
12      361      01      220.0001      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 334,12334,121.259,411.259,411.259,411.259,41

FICHA: 000984 334,12334,121.259,411.259,411.259,411.259,41
12      361      01      220.0001      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 615,72615,72615,72615,72615,72615,72

FICHA: 000985 615,72615,72615,72615,72615,72615,72
312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19 86.537,6086.537,6098.659,8498.659,84103.401,60103.401,60

12      361      01      312.0000      3.3.90.30.22 - Material de Limpeza e Higienização 9.300,009.300,009.300,009.300,009.300,009.300,00
FICHA: 001254 9.300,009.300,009.300,009.300,009.300,009.300,00

12      361      01      312.0000      3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 70.256,0070.256,0082.378,2482.378,2487.120,0087.120,00
FICHA: 001254 70.256,0070.256,0082.378,2482.378,2487.120,0087.120,00

12      361      01      312.0000      4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico,
Laboratorial e Hospitalar

6.981,606.981,606.981,606.981,606.981,606.981,60
FICHA: 001273 6.981,606.981,606.981,606.981,606.981,606.981,60
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366 - Educação de Jovens e Adultos 65.049,3565.049,3565.049,3565.049,35109.071,60109.071,60516.000,00676.000,00
01 - Tesouro 65.049,3565.049,3565.049,3565.049,35109.071,60109.071,60516.000,00676.000,00

000.0000 516.000,00676.000,00
12      366      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 200.000,00200.000,00

FICHA: 000322 200.000,00200.000,00
12      366      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 55.000,0055.000,00

FICHA: 000323 55.000,0055.000,00
12      366      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,001.000,00

FICHA: 000324 1.000,001.000,00
12      366      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 40.000,00100.000,00

FICHA: 000325 40.000,00100.000,00
12      366      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 220.000,00320.000,00

FICHA: 000326 50.000,0050.000,00
FICHA: 000327 20.000,00120.000,00
FICHA: 000996 150.000,00150.000,00

220.0000 - Ensino Fundamental 65.049,3565.049,3565.049,3565.049,35109.071,60109.071,60
12      366      01      220.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 65.049,3565.049,3565.049,3565.049,35109.071,60109.071,60

FICHA: 000996 65.049,3565.049,3565.049,3565.049,35109.071,60109.071,60
367 - Educação Especial 359.455,84359.455,84359.455,84359.455,841.356.383,501.356.383,50

01 - Tesouro 359.455,84359.455,84359.455,84359.455,841.356.383,501.356.383,50
220.0000 - Ensino Fundamental 359.455,84359.455,84359.455,84359.455,841.356.383,501.356.383,50

12      367      01      220.0000      3.3.50.39.01 - Termo De Colaboração 355.281,54355.281,54355.281,54355.281,541.273.072,851.273.072,85
FICHA: 000331 355.281,54355.281,54355.281,54355.281,541.273.072,851.273.072,85

12      367      01      220.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 58.432,9758.432,97
FICHA: 000997 58.432,9758.432,97

12      367      01      220.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 4.174,304.174,304.174,304.174,3024.877,6824.877,68
FICHA: 000334 4.174,304.174,304.174,304.174,3024.877,6824.877,68

APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL COM RECURSOS PRÓPRIOS 730.224,29730.224,29730.603,96730.603,962.255.650,292.255.650,2920.767.000,0020.457.000,00
365 - Educação Infantil 730.224,29730.224,29730.603,96730.603,962.255.650,292.255.650,2916.461.000,0015.151.000,00

01 - Tesouro 730.224,29730.224,29730.603,96730.603,962.255.650,292.255.650,2916.461.000,0015.151.000,00
000.0000 16.461.000,0015.151.000,00

12      365      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 4.470.000,004.720.000,00
FICHA: 000302 1.100.000,001.100.000,00
FICHA: 000305 250.000,00500.000,00
FICHA: 001011 2.800.000,002.800.000,00
FICHA: 001014 320.000,00320.000,00

12      365      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 1.360.000,001.360.000,00
FICHA: 000303 345.000,00345.000,00
FICHA: 000306 70.000,0070.000,00
FICHA: 001012 855.000,00855.000,00
FICHA: 001015 90.000,0090.000,00

12      365      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 140.000,00140.000,00
FICHA: 000304 50.000,0050.000,00
FICHA: 000307 20.000,0020.000,00
FICHA: 001013 50.000,0050.000,00
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05         312.0000         1.3.2.1.00.1.1.27 - Remuneração de Depositos Bancários - COVID 19 Transf Federais
05         511.0000 - Assistência Social - Remuneração de Aplicações Financeiras 5.000,00 5.000,00
05         511.0000         1.3.2.1.00.1.1.05 - Remuneração de Depósitos Bancários - A.Social 5.000,00 5.000,00

RECURSOS DO FUNDEB 81.529.000,00 81.529.000,00 21.716.767,76 21.716.767,76
TRANSFERÊNCIAS 81.529.000,00 81.529.000,00 21.710.368,62 21.710.368,62

02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 68.000.000,00 68.000.000,00 21.710.368,62 21.710.368,62
02         260.0000 - Educação - FUNDEB 68.000.000,00 68.000.000,00 21.710.368,62 21.710.368,62
02         260.0000         1.7.5.8.01.1.1.00 - Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - FUNDEB - Principal

68.000.000,00 68.000.000,00 21.710.368,62 21.710.368,62
05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 13.529.000,00 13.529.000,00
05         200.0000 - Educação 13.529.000,00 13.529.000,00
05         200.0000         1.7.1.8.05.1.1.00 - Transferências do Salário-Educação - Principal 12.000.000,00 12.000.000,00
05         200.0000         1.7.1.8.05.3.1.00 - Transferências Diretas do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Principal 1.380.000,00 1.380.000,00
05         200.0000         1.7.1.8.05.4.1.00 - Transferências Diretas do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE - Principal 149.000,00 149.000,00

RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 6.399,14 6.399,14
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 6.399,14 6.399,14
02         263.0000 - Educação - FUNDEB - Remuneração de Aplicações Financeiras 6.399,14 6.399,14
02         263.0000         1.3.2.1.00.1.1.01 - Remuneração de Depósitos Bancários - Fundeb 6.399,14 6.399,14
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FICHA: 000243 21.187,8521.187,8521.187,8521.187,85122.727,24122.727,24
365 - Educação Infantil 2.917,372.917,372.917,372.917,372.992.727,742.992.727,744.043.000,004.043.000,00

05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 2.917,372.917,372.917,372.917,372.992.727,742.992.727,744.043.000,004.043.000,00
000.0000 4.043.000,004.043.000,00

12      365      05      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 250.000,00250.000,00
FICHA: 001019 150.000,00150.000,00
FICHA: 001022 100.000,00100.000,00

12      365      05      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 700.000,00700.000,00
FICHA: 001023 700.000,00700.000,00

12      365      05      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 940.000,00940.000,00
FICHA: 001024 940.000,00940.000,00

12      365      05      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 2.053.000,002.053.000,00
FICHA: 000860 2.053.000,002.053.000,00

12      365      05      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 100.000,00100.000,00
FICHA: 001205 100.000,00100.000,00

200.0002 - Quota Salário Educação - QSE Infantil 2.917,372.917,372.917,372.917,37939.727,74939.727,74
12      365      05      200.0002      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 936.810,37936.810,37

FICHA: 001024 936.810,37936.810,37
12      365      05      200.0002      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 2.917,372.917,372.917,372.917,372.917,372.917,37

FICHA: 001024 2.917,372.917,372.917,372.917,372.917,372.917,37
212.0000 - Educação Infantil - Creche 2.053.000,002.053.000,00

12      365      05      212.0000      4.4.90.51.91 - Obras em Andamento 1.152.666,881.152.666,88
FICHA: 000860 1.152.666,881.152.666,88

12      365      05      212.0000      4.4.90.51.99 - Outras Obras e Instalações 900.333,12900.333,12
FICHA: 000860 900.333,12900.333,12

FUNÇÃO 12 - EDUCAÇÃO COM SUBFUNÇÕES ATÍPICAS DO ENSINO 603.642,70603.642,70614.403,82614.403,821.785.257,371.785.257,374.635.185,674.294.000,00
APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL COM RECURSOS PRÓPRIOS 94.961,9694.961,96103.407,48103.407,48103.407,48103.407,48671.000,00671.000,00

122 - Administração Geral 94.961,9694.961,96103.407,48103.407,48103.407,48103.407,48671.000,00671.000,00
01 - Tesouro 94.961,9694.961,96103.407,48103.407,48103.407,48103.407,48671.000,00671.000,00

000.0000 671.000,00671.000,00
12      122      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 450.000,00450.000,00

FICHA: 000961 450.000,00450.000,00
12      122      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 131.000,00131.000,00

FICHA: 000962 131.000,00131.000,00
12      122      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 8.000,008.000,00

FICHA: 000963 8.000,008.000,00
12      122      01      000.0000      3.3.90.14.00 - Diárias - Pessoal Civil 30.000,0030.000,00

FICHA: 000964 30.000,0030.000,00
12      122      01      000.0000      3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 50.000,0050.000,00

FICHA: 000965 50.000,0050.000,00
12      122      01      000.0000      3.3.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,001.000,00

FICHA: 000966 1.000,001.000,00
12      122      01      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00

FICHA: 000967 1.000,001.000,00
200.0000 - Educação 94.961,9694.961,96103.407,48103.407,48103.407,48103.407,48
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FICHA: 000243 21.187,8521.187,8521.187,8521.187,85122.727,24122.727,24
365 - Educação Infantil 2.917,372.917,372.917,372.917,372.992.727,742.992.727,744.043.000,004.043.000,00

05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 2.917,372.917,372.917,372.917,372.992.727,742.992.727,744.043.000,004.043.000,00
000.0000 4.043.000,004.043.000,00

12      365      05      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 250.000,00250.000,00
FICHA: 001019 150.000,00150.000,00
FICHA: 001022 100.000,00100.000,00

12      365      05      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 700.000,00700.000,00
FICHA: 001023 700.000,00700.000,00

12      365      05      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 940.000,00940.000,00
FICHA: 001024 940.000,00940.000,00

12      365      05      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 2.053.000,002.053.000,00
FICHA: 000860 2.053.000,002.053.000,00

12      365      05      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 100.000,00100.000,00
FICHA: 001205 100.000,00100.000,00

200.0002 - Quota Salário Educação - QSE Infantil 2.917,372.917,372.917,372.917,37939.727,74939.727,74
12      365      05      200.0002      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 936.810,37936.810,37

FICHA: 001024 936.810,37936.810,37
12      365      05      200.0002      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 2.917,372.917,372.917,372.917,372.917,372.917,37

FICHA: 001024 2.917,372.917,372.917,372.917,372.917,372.917,37
212.0000 - Educação Infantil - Creche 2.053.000,002.053.000,00

12      365      05      212.0000      4.4.90.51.91 - Obras em Andamento 1.152.666,881.152.666,88
FICHA: 000860 1.152.666,881.152.666,88

12      365      05      212.0000      4.4.90.51.99 - Outras Obras e Instalações 900.333,12900.333,12
FICHA: 000860 900.333,12900.333,12

FUNÇÃO 12 - EDUCAÇÃO COM SUBFUNÇÕES ATÍPICAS DO ENSINO 603.642,70603.642,70614.403,82614.403,821.785.257,371.785.257,374.635.185,674.294.000,00
APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL COM RECURSOS PRÓPRIOS 94.961,9694.961,96103.407,48103.407,48103.407,48103.407,48671.000,00671.000,00

122 - Administração Geral 94.961,9694.961,96103.407,48103.407,48103.407,48103.407,48671.000,00671.000,00
01 - Tesouro 94.961,9694.961,96103.407,48103.407,48103.407,48103.407,48671.000,00671.000,00

000.0000 671.000,00671.000,00
12      122      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 450.000,00450.000,00

FICHA: 000961 450.000,00450.000,00
12      122      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 131.000,00131.000,00

FICHA: 000962 131.000,00131.000,00
12      122      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 8.000,008.000,00

FICHA: 000963 8.000,008.000,00
12      122      01      000.0000      3.3.90.14.00 - Diárias - Pessoal Civil 30.000,0030.000,00

FICHA: 000964 30.000,0030.000,00
12      122      01      000.0000      3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 50.000,0050.000,00

FICHA: 000965 50.000,0050.000,00
12      122      01      000.0000      3.3.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,001.000,00

FICHA: 000966 1.000,001.000,00
12      122      01      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00

FICHA: 000967 1.000,001.000,00
200.0000 - Educação 94.961,9694.961,96103.407,48103.407,48103.407,48103.407,48
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12      122      01      200.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 82.074,4282.074,4282.074,4282.074,4282.074,4282.074,42
FICHA: 000961 82.074,4282.074,4282.074,4282.074,4282.074,4282.074,42

12      122      01      200.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 2.099,632.099,633.725,073.725,073.725,073.725,07
FICHA: 000962 2.099,632.099,633.725,073.725,073.725,073.725,07

12      122      01      200.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 10.587,9110.587,9117.407,9917.407,9917.407,9917.407,99
FICHA: 000962 10.587,9110.587,9117.407,9917.407,9917.407,9917.407,99

12      122      01      200.0000      3.3.90.14.14 - Diárias no Pais 200,00200,00200,00200,00200,00200,00
FICHA: 000964 200,00200,00200,00200,00200,00200,00

OUTRAS APLICAÇÕES NO ENSINO 508.680,74508.680,74510.996,34510.996,341.681.849,891.681.849,893.964.185,673.623.000,00
122 - Administração Geral 342.389,54342.389,54342.389,54342.389,54342.389,54342.389,54344.185,673.000,00

02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 11,3611,3611,3611,3611,3611,36999,001.000,00
000.0000 999,001.000,00

12      122      02      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 999,001.000,00
FICHA: 000968 999,001.000,00

200.0000 - Educação 11,3611,3611,3611,3611,3611,36
12      122      02      200.0000      3.3.90.93.02 - Restituições 11,3611,3611,3611,3611,3611,36

FICHA: 000968 11,3611,3611,3611,3611,3611,36
05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 1.192,511.192,511.192,511.192,511.192,511.192,512.000,002.000,00

000.0000 2.000,002.000,00
12      122      05      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 800,001.000,00

FICHA: 000969 800,001.000,00
12      122      05      000.0000      4.4.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.200,001.000,00

FICHA: 000970 1.200,001.000,00
200.0000 - Educação 1.192,511.192,511.192,511.192,511.192,511.192,51

12      122      05      200.0000      4.4.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.192,511.192,511.192,511.192,511.192,511.192,51
FICHA: 000970 1.192,511.192,511.192,511.192,511.192,511.192,51

92 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados - Exercícios Anteriores 341.185,67341.185,67341.185,67341.185,67341.185,67341.185,67341.186,67
000.0000 341.186,67

12      122      92      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 341.186,67
FICHA: 001259 341.186,67

200.0000 - Educação 341.185,67341.185,67341.185,67341.185,67341.185,67341.185,67
12      122      92      200.0000      3.3.90.93.02 - Restituições 341.185,67341.185,67341.185,67341.185,67341.185,67341.185,67

FICHA: 001259 341.185,67341.185,67341.185,67341.185,67341.185,67341.185,67
306 - Alimentação e Nutrição 166.291,20166.291,20168.606,80168.606,801.339.460,351.339.460,353.620.000,003.620.000,00

01 - Tesouro 90.040,8590.040,85300.000,00300.000,00
000.0000 300.000,00300.000,00

12      306      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 200.000,00200.000,00
FICHA: 000973 100.000,00100.000,00
FICHA: 000974 100.000,00100.000,00

12      306      01      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 100.000,00100.000,00
FICHA: 000971 50.000,0050.000,00
FICHA: 000972 50.000,0050.000,00

100.0004 - Merenda Ed. Infantil 47.640,8547.640,85
12      306      01      100.0004      3.3.90.30.21 - Material de Copa e Cozinha 46.170,8546.170,85

FICHA: 000973 46.170,8546.170,85
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12      306      01      100.0004      4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 1.470,001.470,00
FICHA: 000971 1.470,001.470,00

100.0005 - Merenda Ed. Fundamental 42.400,0042.400,00
12      306      01      100.0005      3.3.90.30.21 - Material de Copa e Cozinha 42.400,0042.400,00

FICHA: 000974 42.400,0042.400,00
05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 166.291,20166.291,20168.606,80168.606,801.249.419,501.249.419,503.320.000,003.320.000,00

000.0000 3.320.000,003.320.000,00
12      306      05      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 3.200.000,003.200.000,00

FICHA: 000975 600.000,00600.000,00
FICHA: 000976 800.000,00800.000,00
FICHA: 000977 900.000,00900.000,00
FICHA: 000978 900.000,00900.000,00

12      306      05      000.0000      3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 10.000,0010.000,00
FICHA: 000979 5.000,005.000,00
FICHA: 000980 5.000,005.000,00

12      306      05      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 60.000,0060.000,00
FICHA: 000981 30.000,0030.000,00
FICHA: 000982 30.000,0030.000,00

12      306      05      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 50.000,0050.000,00
FICHA: 001208 50.000,0050.000,00

100.0006 - PNAE Infantil 61.928,4061.928,4061.928,4061.928,4061.928,4061.928,40
12      306      05      100.0006      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 61.928,4061.928,4061.928,4061.928,4061.928,4061.928,40

FICHA: 000975 61.928,4061.928,4061.928,4061.928,4061.928,4061.928,40
100.0007 - PNAE Fundamental 26.424,5426.424,5428.740,1428.740,14745.978,00745.978,00

12      306      05      100.0007      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 26.424,5426.424,5428.740,1428.740,14745.978,00745.978,00
FICHA: 000976 26.424,5426.424,5428.740,1428.740,14745.978,00745.978,00

200.0002 - Quota Salário Educação - QSE Infantil 56.135,3156.135,3156.135,3156.135,31406.218,10406.218,10
12      306      05      200.0002      3.3.90.30.04 - Gás Engarrafado 2.855,312.855,312.855,312.855,31263.898,10263.898,10

FICHA: 000977 2.855,312.855,312.855,312.855,31263.898,10263.898,10
12      306      05      200.0002      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 53.280,0053.280,0053.280,0053.280,00142.320,00142.320,00

FICHA: 000977 53.280,0053.280,0053.280,0053.280,00142.320,00142.320,00
200.0003 - Quota Salário Educação - QSE Fundamental 21.802,9521.802,9521.802,9521.802,9535.295,0035.295,00

12      306      05      200.0003      3.3.90.30.04 - Gás Engarrafado 1.116,001.116,00
FICHA: 000978 1.116,001.116,00

12      306      05      200.0003      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 4.242,004.242,00
FICHA: 000978 4.242,004.242,00

12      306      05      200.0003      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 2.122,952.122,952.122,952.122,953.417,003.417,00
FICHA: 000982 2.122,952.122,952.122,952.122,953.417,003.417,00

12      306      05      200.0003      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 19.680,0019.680,0019.680,0019.680,0026.520,0026.520,00
FICHA: 000982 19.680,0019.680,0019.680,0019.680,0026.520,0026.520,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos no Ensino

Exercício de 2021

Filtro: 1º Trimestre/2021
RESUMO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS NO QUADRO DE APLICAÇÃO NO ENSINO

ACUMULADONO PERÍODO
ARRECADAÇÃO

RECEITAS DE IMPOSTOS ACUMULADONO PERÍODO
VALOR A APLICAR

APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL
RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 136.989.996,71 136.989.996,71 34.247.499,1834.247.499,1825% DO TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS

PRÓPRIOS 35.521.247,33 35.521.247,33
TRANSFERÊNCIAS 101.468.749,38 101.468.749,38

(-) VALOR DAS DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 20.292.245,78 20.292.245,78
TOTAL DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 116.697.750,93 116.697.750,93

ACUMULADONO PERÍODO
EMPENHADA

DESPESAS PRÓPRIAS DO ENSINO VALOR % VALOR %
ACUMULADONO PERÍODO

LIQUIDADA

VALOR % VALOR %

PAGA
ACUMULADO

VALOR %

DESPESAS BRUTAS APLICADAS NO ENSINO
(A) TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS APLICADAS NO ENSINO 34.758.521,26 25,37 34.758.521,26 25,37 24.286.084,67 17,7324.331.387,19 17,76 24.331.387,19 17,76

APLICAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL  12.107.217,71 8,84 12.107.217,71 8,84 3.168.652,64 2,313.205.129,97 2,34 3.205.129,97 2,34
APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL     2.359.057,77 1,72 2.359.057,77 1,72 825.186,25 0,60834.011,44 0,61 834.011,44 0,61
RETENÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 20.292.245,78 14,81 20.292.245,78 14,81 20.292.245,78 14,8120.292.245,78 14,81 20.292.245,78 14,81

DEDUÇÕES DAS DESPESAS
(B) (-) DEDUÇÃO DE GANHOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DO ENSINO 8.660.433,14 6,32 8.660.433,14 6,32 9.809.017,59 7,168.660.433,14 6,32 8.660.433,14 6,32

(-) GANHO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA ENSINO FUNDAMENTAL 2.117,73 0,00 2.117,73 0,00 2.117,73 0,002.117,73 0,00 2.117,73 0,00
(-) GANHO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA ENSINO INFANTIL   0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO                        8.658.315,41 6,32 8.658.315,41 6,32 9.806.899,86 7,168.658.315,41 6,32 8.658.315,41 6,32

DESPESAS LÍQUIDAS APLICADAS NO ENSINO
(C)=(A-B) DESPESAS LÍQUIDAS APLICADAS NO ENSINO 26.098.088,12 19,05 26.098.088,12 19,05 14.477.067,08 10,5715.670.954,05 11,44 15.670.954,05 11,44

APLICAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL  12.105.099,98 8,84 12.105.099,98 8,84 3.166.534,91 2,313.203.012,24 2,34 3.203.012,24 2,34
APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL     2.359.057,77 1,72 2.359.057,77 1,72 825.186,25 0,60834.011,44 0,61 834.011,44 0,61
RETENÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 11.633.930,37 8,49 11.633.930,37 8,49 10.485.345,92 7,6511.633.930,37 8,49 11.633.930,37 8,49

ISAEL DOMINGUES CLÁUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA ALYNE SANTOS RIBEIRO LIMA BENEDITO DONIZETTE DOS SANTOS
PREFEITO SEC MUN DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DEP. DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO CONTADOR CRC: 143626/O-4/SP

CPF: 057.274.228-25 CPF: 321.107.168-78

PMPINDA | BDSANTOS Página 16 de 1727/04/2021 08:30:11

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos no Ensino

Exercício de 2021

Filtro: 1º Trimestre/2021
RESUMO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS NO QUADRO DE APLICAÇÃO NO ENSINO

ACUMULADONO PERÍODO
ARRECADAÇÃO

RECEITAS DE IMPOSTOS ACUMULADONO PERÍODO
VALOR A APLICAR

APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL
RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 136.989.996,71 136.989.996,71 34.247.499,1834.247.499,1825% DO TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS

PRÓPRIOS 35.521.247,33 35.521.247,33
TRANSFERÊNCIAS 101.468.749,38 101.468.749,38

(-) VALOR DAS DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 20.292.245,78 20.292.245,78
TOTAL DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 116.697.750,93 116.697.750,93

ACUMULADONO PERÍODO
EMPENHADA

DESPESAS PRÓPRIAS DO ENSINO VALOR % VALOR %
ACUMULADONO PERÍODO

LIQUIDADA

VALOR % VALOR %

PAGA
ACUMULADO

VALOR %

DESPESAS BRUTAS APLICADAS NO ENSINO
(A) TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS APLICADAS NO ENSINO 34.758.521,26 25,37 34.758.521,26 25,37 24.286.084,67 17,7324.331.387,19 17,76 24.331.387,19 17,76

APLICAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL  12.107.217,71 8,84 12.107.217,71 8,84 3.168.652,64 2,313.205.129,97 2,34 3.205.129,97 2,34
APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL     2.359.057,77 1,72 2.359.057,77 1,72 825.186,25 0,60834.011,44 0,61 834.011,44 0,61
RETENÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 20.292.245,78 14,81 20.292.245,78 14,81 20.292.245,78 14,8120.292.245,78 14,81 20.292.245,78 14,81

DEDUÇÕES DAS DESPESAS
(B) (-) DEDUÇÃO DE GANHOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DO ENSINO 8.660.433,14 6,32 8.660.433,14 6,32 9.809.017,59 7,168.660.433,14 6,32 8.660.433,14 6,32

(-) GANHO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA ENSINO FUNDAMENTAL 2.117,73 0,00 2.117,73 0,00 2.117,73 0,002.117,73 0,00 2.117,73 0,00
(-) GANHO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA ENSINO INFANTIL   0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO                        8.658.315,41 6,32 8.658.315,41 6,32 9.806.899,86 7,168.658.315,41 6,32 8.658.315,41 6,32

DESPESAS LÍQUIDAS APLICADAS NO ENSINO
(C)=(A-B) DESPESAS LÍQUIDAS APLICADAS NO ENSINO 26.098.088,12 19,05 26.098.088,12 19,05 14.477.067,08 10,5715.670.954,05 11,44 15.670.954,05 11,44

APLICAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL  12.105.099,98 8,84 12.105.099,98 8,84 3.166.534,91 2,313.203.012,24 2,34 3.203.012,24 2,34
APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL     2.359.057,77 1,72 2.359.057,77 1,72 825.186,25 0,60834.011,44 0,61 834.011,44 0,61
RETENÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 11.633.930,37 8,49 11.633.930,37 8,49 10.485.345,92 7,6511.633.930,37 8,49 11.633.930,37 8,49
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos no Ensino

Exercício de 2021

Filtro: 1º Trimestre/2021
RESUMO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB

ACUMULADONO PERÍODO
ARRECADAÇÃO

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS 21.710.368,62 21.710.368,62
RECEITAS DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 6.399,14 6.399,14

TOTAL BRUTO DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 21.716.767,76 21.716.767,76
APLICAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS

TOTAL 21.716.767,76 21.716.767,76
MAGISTÉRIO (70% DO TOTAL) 15.201.737,43 15.201.737,43

ACUMULADONO PERÍODO
VALORES

APURAÇÃO DO FUNDEB
TOTAL RETIDO PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 20.292.245,78 20.292.245,78
APURAÇÃO DO RESULTADO DO FUNDEB

TOTAL RETIDO PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 20.292.245,78 20.292.245,78
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 21.710.368,62 21.710.368,62

DIFERENÇA (RECEBIDO - RETIDO) 1.418.122,84 1.418.122,84
(GANHO) 1.418.122,84

ACUMULADONO PERÍODO
EMPENHADA

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB VALOR % VALOR %
ACUMULADONO PERÍODO

LIQUIDADA

VALOR % VALOR %

PAGA
ACUMULADO

VALOR %

DESPESAS BRUTAS COM FUNDEB
(A) TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 11.633.930,37 53,57 11.633.930,37 53,57 10.485.345,92 48,2811.633.930,37 53,57 11.633.930,37 53,57

MAGISTÉRIO (70%)                             7.002.896,11 32,25 7.002.896,11 32,25 6.250.993,32 28,787.002.896,11 32,25 7.002.896,11 32,25
OUTRAS DESPESAS (30%)                        4.631.034,26 21,32 4.631.034,26 21,32 4.234.352,60 19,504.631.034,26 21,32 4.631.034,26 21,32

DEDUÇÕES DAS DESPESAS
(B) (-) DEDUÇÕES DAS DESPESAS DO FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

MAGISTÉRIO                             0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS COM APOSENTADORIAS (3.1.90.01) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS COM PENSÕES (3.1.90.03)       0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS COM INATIVOS           0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS                        0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS COM APOSENTADORIAS (3.1.90.01) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS COM PENSÕES (3.1.90.03)       0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS COM INATIVOS           0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS LÍQUIDAS COM FUNDEB
(C = A - B) DESPESAS LÍQUIDAS COM RECURSOS DO FUNDEB 11.633.930,37 53,57 11.633.930,37 53,57 10.485.345,92 48,2811.633.930,37 53,57 11.633.930,37 53,57

MAGISTÉRIO (70%)                                    7.002.896,11 32,25 7.002.896,11 32,25 6.250.993,32 28,787.002.896,11 32,25 7.002.896,11 32,25
OUTRAS DESPESAS (30%)                               4.631.034,26 21,32 4.631.034,26 21,32 4.234.352,60 19,504.631.034,26 21,32 4.631.034,26 21,32
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos no Ensino

Exercício de 2021

Filtro: 1º Trimestre/2021
RESUMO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB

ACUMULADONO PERÍODO
ARRECADAÇÃO

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS 21.710.368,62 21.710.368,62
RECEITAS DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 6.399,14 6.399,14

TOTAL BRUTO DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 21.716.767,76 21.716.767,76
APLICAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS

TOTAL 21.716.767,76 21.716.767,76
MAGISTÉRIO (70% DO TOTAL) 15.201.737,43 15.201.737,43

ACUMULADONO PERÍODO
VALORES

APURAÇÃO DO FUNDEB
TOTAL RETIDO PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 20.292.245,78 20.292.245,78
APURAÇÃO DO RESULTADO DO FUNDEB

TOTAL RETIDO PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 20.292.245,78 20.292.245,78
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 21.710.368,62 21.710.368,62

DIFERENÇA (RECEBIDO - RETIDO) 1.418.122,84 1.418.122,84
(GANHO) 1.418.122,84

ACUMULADONO PERÍODO
EMPENHADA

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB VALOR % VALOR %
ACUMULADONO PERÍODO

LIQUIDADA

VALOR % VALOR %

PAGA
ACUMULADO

VALOR %

DESPESAS BRUTAS COM FUNDEB
(A) TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 11.633.930,37 53,57 11.633.930,37 53,57 10.485.345,92 48,2811.633.930,37 53,57 11.633.930,37 53,57

MAGISTÉRIO (70%)                             7.002.896,11 32,25 7.002.896,11 32,25 6.250.993,32 28,787.002.896,11 32,25 7.002.896,11 32,25
OUTRAS DESPESAS (30%)                        4.631.034,26 21,32 4.631.034,26 21,32 4.234.352,60 19,504.631.034,26 21,32 4.631.034,26 21,32

DEDUÇÕES DAS DESPESAS
(B) (-) DEDUÇÕES DAS DESPESAS DO FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

MAGISTÉRIO                             0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS COM APOSENTADORIAS (3.1.90.01) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS COM PENSÕES (3.1.90.03)       0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS COM INATIVOS           0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS                        0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS COM APOSENTADORIAS (3.1.90.01) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS COM PENSÕES (3.1.90.03)       0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS COM INATIVOS           0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS LÍQUIDAS COM FUNDEB
(C = A - B) DESPESAS LÍQUIDAS COM RECURSOS DO FUNDEB 11.633.930,37 53,57 11.633.930,37 53,57 10.485.345,92 48,2811.633.930,37 53,57 11.633.930,37 53,57

MAGISTÉRIO (70%)                                    7.002.896,11 32,25 7.002.896,11 32,25 6.250.993,32 28,787.002.896,11 32,25 7.002.896,11 32,25
OUTRAS DESPESAS (30%)                               4.631.034,26 21,32 4.631.034,26 21,32 4.234.352,60 19,504.631.034,26 21,32 4.631.034,26 21,32
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CMDCA – Conselho MuniCipAl 
Dos Direitos DA CriAnçA e Do 

ADolesCente 

retiFiCAçÃo Ao eDitAl De ChAMAMento 
pÚBliCo n° 001/2021-FuMCAD pArA 
pArCeriA CoM orGAniZAçÃo DA 
soCieDADe CiVil (osC) pArA eXeCuçÃo 
De serViço De esCutA espeCiAliZADA 
pArA CriAnçAs e ADolesCentes VÍtiMAs 
e/ou testeMunhAs De ViolÊnCiAs, 
enVolVenDo trAnsFerÊnCiA De 
reCursos FinAnCeiros MeDiAnte 
terMo De FoMento.

O CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente vem apresentar 
Retificação ao Edital de Chamamento Público 
que visa estabelecer critérios norteadores 
para apresentação de Plano de Trabalho para 
repasse de recursos alocados no FUMCAD - 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e destinados ao financiamento de 
Organização da Sociedade Civil que atua no 
Município de Pindamonhangaba, devidamente 
inscrita no CMDCA e CMAS, para a execução 
de Serviço de Escuta Especializada, para 
atendimento da Lei Federal 13431, de 4 de abril 
de 2017, regulamentada pelo Decreto Federal n. 
9603, de 10 de dezembro de 2018, que dispõe 
sobre o Sistema de Garantia dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, conforme segue:

Art. 1º. Em todos os dispositivos do edital 
onde se mencionou “Termo de Fomento”, 
retifica-se a expressão para constar “Termo de 
Colaboração”.
Art. 2º. O Anexo IV do Edital – Minuta do Termo 
de Fomento fica substituído pelo documento 
anexo à presente retificação do edital – Anexo 
IV – Minuta do Termo de Colaboração.
Art. 3º. Os demais itens, dispositivos e anexos 
constantes do edital, não alterados pela 
retificação ao edital publicada em 16/04/2021, 
permanecem inalterados.

Pindamonhangaba, 23 de abril de 2021.

helison de oliveira
presidente do CMDCA

AneXo iV - MinutA Do terMo De 
ColABorAçÃo

terMo De ColABorAçÃo nº __/2021
(reCurso FuMCAD)

terMo De ColABorAçÃo tÉCniCo 
e FinAnCeiro CeleBrADo 
entre A preFeiturA MuniCipAl 
De pinDAMonhAnGABA e o 
__________________________.

Pelo presente Termo de Colaboração, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA, neste ato representada 
pela Secretária Municipal de Assistência 
Social, conforme Portaria Geral nº 5.136 
de 27 de dezembro de 2018, publicada em 
28/12/2019, Ana Paula de Almeida Miranda, 
brasileira, casada, assistente social, portadora 
da cédula de identidade RG nº 30.708.422 e 
inscrita no CPF/MF sob nº 250.068.248-08, 
residente e domiciliada na Rua Doutor José 
Gomes Vieira, nº 371, Bairro Independência, 
Taubaté-SP , nos termos do Decreto Municipal 
n.º 5.396 de 11 de janeiro de 2017, doravante 
designada simplesmente MUNICÍPIO, e 
de outro lado o ___________________, 
sob CNPJ: _______________, neste ato 
representado pela sua presidente, Sr. (a). 
________________________, portadora da 
cédula de identidade RG nº _____________ e 
inscrita no CPF/MF sob nº _______________, 
residente e domiciliada na ___________, 
nº ____ – Bairro ________________, 
Pindamonhangaba/SP, doravante designado 
simplesmente OSC, resolvem firmar o presente 
Termo, conforme as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo de Colaboração  tem por 
objeto a execução do Plano de Trabalho, 
especificamente para despesas de custeio, 
conforme proposto pela OSC, na forma do artigo 
22 e seguintes da Lei Ordinária nº 13.019/2014, 
e aprovado pelo MUNICÍPIO, sendo parte 
integrante e indissociável deste instrumento, 
independentemente de transcrição.

Parágrafo 1º – O presente instrumento tem por 
objeto o _______________________________
_____________________________________

Parágrafo 2º -  É vedado adotar na execução 
dos serviços escolha discriminatória ou 
exclusiva, que privilegie a faixa  etária,     sexo     
ou  orientação         sexual,    deficiência      ou  
de  outras  formas.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 
DO MUNICÍPIO
I – Publicar na imprensa oficial ou no jornal o 
extrato deste Termo de Colaboração e de seus 
eventuais aditivos, nos prazos e nos moldes 
previstos no § 1º do art. 32 e no art. 38, da Lei 
Ordinária Federal nº 13.019/2014;
II – Efetuar os repasses de recursos, em 
parcelas mensais, para a execução do objeto 
deste instrumento, através de depósito bancário 
na conta corrente específica para movimentar 
os recursos provenientes desta parceria, 
previamente informada pela OSC;
III – Supervisionar, acompanhar e avaliar, 
qualitativa e quantitativamente, os serviços 
prestados pela OSC, bem como apoiá-la 
tecnicamente em decorrência da execução das 
atividades, objeto deste Instrumento;
IV – Notificar para que a OSC adote providências 
necessárias para o exato cumprimento das 
obrigações decorrentes deste Instrumento, 
sempre que verificada alguma irregularidade, 
sem prejuízo da retenção das parcelas dos 
recursos financeiros, até o saneamento dos 
eventuais apontamentos;
V – Monitorar e Avaliar o objeto:
a) Homologando os relatórios de fiscalização;
b) Quanto à execução física e atingimento das 
metas qualiquantitativas;
c) Quanto à correta e regular aplicação dos 
recursos financeiros.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES 
DA OSC
I – Executar os serviços, programas ou 
benefícios socioassistenciais a que se refere o 
objeto;
II – Zelar pela manutenção de qualidade da oferta 
prestada, de acordo com as diretrizes técnicas 
e operacionais definidas pelo MUNICÍPIO e 
aprovados pelo Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - CMDCA;
III – Observar as orientações do MUNICÍPIO, 
decorrentes do trabalho de acompanhamento e 
supervisão das atividades ou projeto e, também, 
das fiscalizações periódicas realizadas pelo 
Juízo e Promotoria e propor ajustes necessários 
para melhor executar as ações, alcançar 
eficácia, eficiência e economicidade;
VI – Manter recursos humanos, materiais e 
equipamentos adequados e compatíveis com o 
atendimento da oferta socioassistencial que os 
obriga a prestar, com vistas ao cumprimento dos 
objetivos deste Instrumento;
V – Proporcionar amplas e iguais condições de 
acesso à população abrangida pelos serviços 
assistenciais, sem discriminação de qualquer 
natureza, zelando pela segurança e integridade 
física dos usuários;
VI - Aplicar integralmente os recursos 
financeiros repassados pelo MUNICÍPIO, 
inclusive eventuais rendimentos de aplicação 
financeira, na prestação dos serviços objeto 
deste instrumento, utilizando para isso de conta 
bancária exclusiva para movimentar recursos 
financeiros repassados por este presente termo 
de Colaboração, conforme estabelecido na 
cláusula primeira;
VII – Apresentar, nos prazos exigidos pela 
secretaria Municipal de Assistência social, 
por meio do relatório circunstanciado, as 
atividades desenvolvidas, comprovando que os 
recursos financeiros recebidos foram aplicados 
nas ações previstas no Plano de Trabalho, além 
da relação nominal e documentos de todos os 
assistidos;
VIII – Prestar contas ao MUNICÍPIO, conforme 
cláusula sexta deste Termo de Colaboração, 
inclusive apresentar mensalmente extrato e 
conciliação bancária;
IX – Realizar formação inicial e continuada 
a empregado admitido, a fim de assegurar a 
qualidade da execução do plano de trabalho;
X – Manter a contabilidade e registros 
atualizados e em boa ordem, bem como relação 
nominal dos beneficiários das ações colaboradas 
à disposição dos órgãos fiscalizadores, e ainda, 
manter registros contábeis específicos relativos 
aos recebimentos de recursos públicos;
XI - Assegurar à Comissão de Monitoramento e 
Avaliação, ao Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - CMDCA, e aos 
demais Conselhos, ao Juízo e a Promotoria 
condições necessárias ao acompanhamento, 
supervisão, fiscalização e avaliação da 
execução e dos serviços prestados;
XII – Apresentar relatório mensal, referente aos 
doze meses de execução da parceria, conforme 
acordado com a secretaria Municipal 
de Assistência social, demonstrando o 
atendimento prestado, com os aspectos 
quantitativos e qualitativos, considerados, 
respectivamente, a capacidade e o número 
de beneficiários, bem como os resultados 
alcançados na implementação dos serviços;
XIII – Alimentar os sistemas de controle de 
dados dos serviços, informatizados ou manuais, 
adotados pela secretaria Municipal de 
Assistência social, bem como os decorrentes 
das normas expedidas pela União e pelo 
Governo do Estado de São Paulo;
XIV – Manter identidade do trabalhador social 
mediante crachá contendo nome completo, 
cargo, função e logomarca da OSC;
XV – Manter, durante o prazo de vigência deste 
termo de Colaboração, a regularidade das 
obrigações perante a Previdência Social e o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;
XVI – Comunicar à secretaria Municipal de 
Assistência social toda e qualquer alteração 
ocorrida em seus estatutos sociais, mudanças 
de diretoria ou substituição de seus membros.

XVII – Apresentar, na ocasião da prestação de 
contas das parcelas, cópias de CND Mobiliário 
Municipal, CRF, Certidão Conjunta da Dívida 
Ativa, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
atualizadas;
XVIII – Atender eventuais solicitações verbais, 
por e-mail, telefone ou outros meios acerca 
de levantamentos de dados formulados pela 
secretaria Municipal de Assistência social, 
com a pronta apresentação dos documentos 
solicitados no prazo estipulado;
XIX – Apresentar, caso solicitado, nome e 
número da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social de cada um dos trabalhadores recrutados 
para executar os serviços vinculados ao objeto, 
mediante prévio registro com base na legislação 
trabalhista, bem como, inclusive de eventual 
empregado substituto;
XX  –  Promover a publicação integral de extrato 
do relatório de execução física e financeira 
deste Termo de Colaboração, nos termos do art. 
11 da Lei nº Ordinária Federal nº 13.019/2014.
XXI  –  Manter os recursos aplicados no mercado 
aberto em títulos da dívida pública quando os 
recursos forem utilizados em prazo inferior a 
30 (trinta) dias, e em caderneta de poupança 
quando não utilizados no prazo superior a 30 
(trinta) dias, sendo que estes valores deverão 
ser aplicados na parceria e deverão constar 
obrigatoriamente na prestação de contas junto 
com os demais recursos repassados. Inclusive 
apresentando os extratos bancários mensais de 
eventual aplicação financeira fornecidos pela 
instituição bancária.
XXII  – Efetuar os pagamentos somente por 
transferência direta ao fornecedor (PIX, DOC, 
TED, Débito), pessoa física ou jurídica, inclusive 
dos empregados, vedada a emissão de cheque 
para desembolso ou quaisquer pagamentos;
XXIII – Manter e movimentar os recursos em 
conta bancária, em banco público, citados neste 
instrumento;
XXIV  –  Se responsabilizar exclusivamente 
pelo gerenciamento administrativo e financeiro 
dos recursos recebidos, inclusive no que diz 
respeito às despesas de custeio, de serviços e 
de pessoal;
XXV - Se responsabilizar exclusivamente 
pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao 
funcionamento da instituição e ao adimplemento 
do termo de Colaboração, manter as certidões 
negativas em dia, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiária 
da Administração Pública pelos respectivos 
pagamentos, qualquer oneração do objeto da 
parceria ou restrição à sua execução;
XXVI – Elaborar e entregar o balanço 
patrimonial, o balancete analítico anual, e 
demais demonstrações contábeis solicitadas 
pelo TCE-SP, segundo as normas contábeis 
vigentes para o terceiro setor;
XXVII – Manter em seus arquivos durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil 
subsequente ao da prestação de contas, os 
documentos originais que compõem a prestação 
de contas.

CLÁUSULA QUARTA – São atribuições da 
Organização selecionada:
I – Realizar diagnóstico, mapeando os serviços 
conveniados ou não, localizando a rede 
de serviços a partir dos territórios de maior 
incidência de vulnerabilidade e riscos, de forma 
a propiciar a universalidade de cobertura entre 
indivíduos e famílias.
II – Participar e propiciar a capacitação 
continuada dos seus colaboradores e gestores 
tanto as oferecidas pela secretaria Municipal 
de Assistência social, como as viabilizadas 
pela rede local;
III –  Realizar as ações previstas no plano de 
trabalho, respeitando as diretrizes e eixos da 
oferta;
IV  – Responsabilizar-se pela manutenção, 
reforma e ampliação do espaço físico;
V  –  Participar da sistematização, monitoramento 
das atividades desenvolvidas e do processo de 
avaliação;

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS 
FINANCEIROS
O valor anual total do presente instrumento é de 
r$ __________ (_______________________), 
onerando a funcional programática da 
secretaria Municipal de Assistência social, 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - FUMCAD, Dotação 
orçamentária: _______ | _______ | ________, 
Ficha nº _____.

Parágrafo único  – O repasse de cada parcela 
será efetuado mensalmente, condicionado à 
apresentação e aprovação da prestação de 
contas da parcela anterior.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PRESTAÇÕES DE 
CONTAS
A OSC prestará contas ao MUNICÍPIO, da 
seguinte forma:
I – Contas parciais: serão prestadas 
MENSALMENTE à secretaria Municipal 
de Assistência social, devidamente 
acompanhado de relatório circunstanciado das 
atividades desenvolvidas; extratos bancários 
conciliados, evidenciando a movimentação do 
recurso e a rentabilidade do período; relatório 
de receita e de despesas; certidão negativa de 
regularidade junto à Previdência Social (CND 
- CNDT) e FGTS (CRF), relação nominal dos 
atendidos;
II – Contas anuais: deverão ser apresentadas 
até janeiro subsequente, nos moldes das 
Instruções específicas do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo (prestação de contas 
do recurso total recebido no exercício, incluindo 
rentabilidade. Eventuais saldos não utilizados 
deverão ser restituídos aos cofres municipais ao 
término da parceria devidamente 
III – corrigidos, conforme cláusula Décima 
Terceira.

Parágrafo 1º  –  Para fins de comprovação dos 
gastos, não serão aceitas despesas efetuadas 
em data anterior ou posterior à vigência da 
parceria;

Parágrafo 2º  –  Não poderão ser pagas com 
recursos da parceria, despesas decorrentes de:

I – Taxa de administração, de gerência ou 
similar;
II – Pagamento de servidor ou empregado 
público sem que a lei específica e ou a lei de 
diretrizes orçamentária autorize;
III – Multas, juros ou correção monetária, 
inclusive referentes a pagamentos ou a 
recolhimentos fora dos prazos;
IV – Publicidade, salvo as previstas no Plano 
de Trabalho e diretamente vinculadas ao objeto 
da parceria, de caráter educativo, informativo 
ou orientação pessoal, das quais não constem 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal;
V – Pagamento de pessoal contratado pela 
OSC, que não atendam às exigências do artigo 
46 da Lei Ordinária nº 13.019/2014;

Parágrafo 3º – A falta de prestação de contas 
nas condições estabelecidas nesta Cláusula, 
ou a sua não aprovação pela Comissão de 
Monitoramento e Avaliação importará na 
suspensão das liberações subsequentes até a 
correção das impropriedades ocorridas.

Parágrafo 4º – É responsabilidade exclusiva 
da OSC o gerenciamento administrativo e 
financeiro dos recursos recebidos, inclusive 
no que diz respeito às despesas de custeio, 
e especialmente as de pessoal, incluindo--
se os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, não se caracterizando responsabilidade 
solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO pelos 
respectivos pagamentos, qualquer oneração do 
objeto da parceria ou restrição à sua execução.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA AVALIAÇÃO DOS 
RESULTADOS ALCANÇADOS
Em consonância com o disposto na alínea “h” 
do artigo 35 da Lei Ordinária Federal nº 13.019 
de 31/07/2014, a Comissão de Monitoramento 
e Avaliação, realizará o monitoramento e 
avaliação da parceria, no prazo da vigência da 
parceria, sem prejuízo do monitoramento pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - CMDCA, Conselhos afins, 
conforme o caso, e da fiscalização do Poder 
Judiciário, Ministério Público e Conselho Tutelar.

Parágrafo único – Fica assegurado o livre 
acesso dos servidores da secretaria 
Municipal de Assistência social, do 
Controle Interno Municipal e do Tribunal de 
Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos, às informações referentes aos 
instrumentos de transferências regulamentados 
pela lei vigente, bem como aos locais de 
execução do objeto.

CLÁUSULA OITAVA – DAS IRREGULARIDADES
Qualquer irregularidade concernente ao 
presente Instrumento será comunicada à 
secretaria Municipal de Assistência social, 
que deliberará quanto à implicação das sanções 
previstas na cláusula décima segunda.

Parágrafo único: Os casos omissos serão 
solucionados de comum acordo entre os 
colaboradores.

CLÁUSULA NONA – DO GESTOR DA 
PARCERIA
Em consonância com o disposto no inciso 
VI do artigo 2º da Lei Ordinária nº 13.019, de 
31/07/2014, a função do Gestor da parceria e 
suas competências estão dispostas no Decreto 
Municipal Nº 5.452, de 12 de setembro de 2017, 
sendo o mesmo nomeado por ato público em 
Portaria Geral Municipal Nº 5.436, de 10 de 
outubro de 2020.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA

Este instrumento terá a vigência de __/__/____ 
a __/__/____.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS 
ALTERAÇÕES

O plano de trabalho da parceria poderá ser 
alterado para a revisão de valores, vigência ou 
das metas, mediante TERMO ADITIVO, e por 
APOSTILAMENTO ao plano de trabalho original, 
para remanejamento, sem alteração de vigência 
e do montante pactuado, com solicitação e 

justificativa apresentada previamente pela OSC 
e aprovada pela administração pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA 
RESCISÃO E DA DENÚNCIA
O presente Instrumento poderá ser rescindido 
por infração legal ou descumprimento de suas 
cláusulas e condições executórias, bem como 
por denúncia precedida de notificação no prazo 
mínimo de 60 (sessenta) dias, por desinteresse 
unilateral ou consensual, respondendo 
cada partícipe, em qualquer hipótese, pelas 
obrigações assumidas até a data do efetivo 
desfazimento.

Parágrafo 1º – Quando da denúncia, rescisão 
ou extinção deste Instrumento, caberá à OSC 
apresentar ao MUNICÍPIO no prazo de 10 
(dez) dias, documentação comprobatória do 
cumprimento das obrigações assumidas até 
aquela data, bem como devolução dos saldos 
financeiros remanescentes devidamente 
corrigidos conforme cláusula décima terceira, 
inclusive dos provenientes das aplicações 
financeiras;

Parágrafo 2º  –  É prerrogativa do MUNICÍPIO, 
assumir ou transferir a responsabilidade pela 
execução do objeto colaborado, no caso de 
paralisação ou da ocorrência de fato relevante, 
de modo a evitar sua descontinuidade;

Parágrafo 3º  –  Na ocorrência de cancelamento 
de restos a pagar, o quantitativo poderá 
ser reduzido até a etapa que apresente 
funcionalidade.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  –  DAS 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
O não cumprimento das cláusulas deste 
Termo de Colaboração, bem como a 
inexecução injustificada, total ou parcial, dos 
serviços, programas ou benefícios constituem 
irregularidades passíveis das seguintes 
penalidades, aplicadas cumulativamente 
e/ou progressivamente, obedecida a 
proporcionalidade:
I –  Advertência formal;
II –  Suspensão do Repasse mensal;
III – Suspensão temporária da participação em 
chamamento público e impedimento de celebrar 
parcerias e contratos com a administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV – Declaração de inidoneidade para participar 
em chamamento público ou celebrar termo 
de Colaboração, convênios e contratos com 
Órgãos e OSCs em todas as esferas de governo, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida 
após a OSC ressarcir os cofres públicos pelos 
prejuízos resultantes, e após o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso II deste dispositivo;

Parágrafo 1º  –  A sanção estabelecida no 
inciso III é de competência exclusiva da SMAS, 
facultada a defesa do(a) interessado(a) no 
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias 
da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 
requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.

Parágrafo 2º  – Constatada a ocorrência de 
irregularidades pela Secretaria de Assistência 
Social do Município, a Organização parceira 
deverá ser por essa notificada por meio formal, 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.

Parágrafo 3º  –  A Organização parceira deverá 
apresentar, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data do recebimento da 
notificação de irregularidades, justificativa e 
proposta de correção para apreciação e decisão 
pelo Gestor da Parceria, referida na Cláusula 
Oitava  deste  instrumento;  na Secretaria  
Municipal  de Assistência Social.

Parágrafo 4º  – A liberação de parcela de 
repasse, eventualmente bloqueada, será feita 
após a correção das irregularidades apontadas, 
ou da aceitação formal da proposta de correção, 
com prazos determinados.

Parágrafo 5º  – A cópia da notificação de 
ocorrências de irregularidades, devidamente 
assinada pelas partes, da justificativa e da 
proposta de correção integrarão o processo de 
prestação de contas junto ao Órgão Gestor do 
secretaria Municipal de Assistência social.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA 
RESTITUIÇÃO
A OSC compromete-se a restituir no prazo de 
30 (trinta) dias os valores repassados pelo 
MUNICÍPIO, atualizados pelo Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor (INPC), ou outro 
índice que o substitua, a partir da data de seu 
recebimento, nas seguintes hipóteses:

I – A inexecução do objeto desta parceria;
II – Não apresentação do relatório de execução 
físico-financeira e prestação de contas no prazo 
exigido; 
III–Utilização dos recursos financeiros em 
finalidade diversa da estabelecida.

Parágrafo único  – Os bens remanescentes na 
data da conclusão ou extinção da parceria e 
que, em razão desta, houverem sido adquiridos, 
produzidos ou transformados com recursos 
repassados pela Administração Pública, se não 
for para uso no respectivo objeto, devem ser 
restituídos e serem incorporados ao patrimônio 
do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA 
PUBLICAÇÃO
A eficácia deste Instrumento fica condicionada 
a publicação do respectivo extrato no órgão 
de imprensa oficial, até o (quinto) dia útil do 
(mês subsequente), a contar do mês da sua 
assinatura.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS 
DISPOSIÇÕES GERAIS
Comunicação: Todas as comunicações relativas 
a este Termo de Colaboração serão efetuadas 
por escrito e consideradas como realizadas 
quando entregues nos endereços indicados 
no preâmbulo deste instrumento, admitindo-se 
também a comunicação virtual (via e-mail) como 
meio hábil e legal. As partes serão responsáveis 
pela comunicação por escrito de eventual 
alteração de endereço e as notificações 
enviadas no endereço previsto neste 
instrumento, anteriores a este aviso, as partes 
reconhecem por este ato como entregues.
Ausência de Vínculo: O pagamento de 
remuneração da equipe contratada pela 
organização da sociedade civil com recursos 
da parceria, na forma deste instrumento, 
não gera vínculo trabalhista com o poder 
público, conforme prevê o § 3º do art. 46 da lei 
13.019/2014.
Casos Omissos: Os casos omissos serão 
resolvidos de comum acordo entre as partes 
através de Termo Aditivo que fará parte 
integrante deste instrumento.
Independência das Disposições: Se qualquer 
termo ou outra disposição deste Termo de 
Colaboração for considerado inválido, ilegal 
ou inexequível diante de qualquer norma legal 
ou ordem pública, todos os demais termos e 
disposições deste instrumento permanecerão 
em pleno vigor e efeito pelo tempo em 
que o substrato econômico e jurídico das 
operações contempladas neste instrumento 
não for prejudicado por qualquer das partes 
individualmente. Quando qualquer termo ou 
outra disposição for considerado inválido, ilegal 
ou inexequível, as partes negociarão em boa 
fé a alteração deste Termo de Colaboração 
de modo a fazer vigorar sua intenção original 
da maneira mais aceitável possível, e a fim de 
que as transações aqui contempladas sejam 
realizadas na medida do possível.
Decisões  Nulas  de  Pleno Direito: Será nula 
de pleno direito, toda e qualquer medida ou 
decisão correlata com o presente Termo de 
Colaboração que vá de encontro ao que conste 
na Lei Ordinária Federal nº 13.019/2014.
Novação: A falta de utilização, pelos parceiros, 
de quaisquer direitos ou faculdades que lhe 
concede este Termo de Colaboração não se 
constituirá novação, nem importará renúncia 
aos mesmos direitos e faculdades, mas mera 
tolerância em fazê-los prevalecer em qualquer 
outro momento ou situação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO 
DOCUMENTO COMPLEMENTAR
Faz parte do presente Instrumento, em 
tudo aquilo que não contrarie, de forma a 
complementarem-se um ao outro, o Plano de 
Trabalho apresentado pela OSC e  aprovado  
pelo  MUNICÍPIO, na  forma  da  proposta – 
Anexo I  do Edital de Chamamento Público nº 
001/2021 – Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - FUMCAD.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
Fica eleito o Foro desta Comarca de 
Pindamonhangaba para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente instrumento, 
caso resulte frustrada a prévia e obrigatória 
tentativa de solução administrativa das 
questões, com a participação e assessoramento 
de um dos integrantes da Procuradoria Municipal 
da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA  –  DO 
PROTOCOLO ADMINISTRATIVO:
O presente Termo de Colaboração foi 
confeccionado de acordo com o constante no 
processo administrativo ______/____, de __ de 
______ de ____.

As partes firmam o presente instrumento em 03 
(três) vias, de igual teor e forma, e na presença 
de 02 (duas) testemunhas.

 Pindamonhangaba, __ de ______ de ____.

_____________________________________
Ana Paula de Almeida Miranda

Secretária Municipal de Assistência Social

_____________________________________
(nome)

Presidente da OSC

Testemunhas:

1ª_______________   2ª _______________

Conselho MuniCipAl Dos Direitos 
DA CriAnçA e Do ADolesCente De 

pinDAMonhAnGABA - CMDCA

ConVoCAçÃo – 
8ª reuniÃo orDinÁriA 2021

Ficam os Conselheiros e as Conselheiras, 
Titulares e Suplentes do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, representantes governamentais e da 
sociedade civil, convocados a comparecerem 
na data abaixo, para a realização da “8ª 
Reunião Ordinária de 2021”, cuja pauta vem 
a seguir:

Pauta:
• Leitura de aprovação de Ata;
• Prorrogação do Mandato CMDCA até 
finalização processo eleitoral;
• Demanda dos atendimentos psicológicos no 
município pelas entidades;
• Ofício MP – Edital FUMCAD 2021;
• Outros Informes.
Data: 04/05/2021 (terça-feira)
Horário: 8h30 (oito horas)
Transmissão online pela página do Facebook: 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de Pindamonhangaba - 
CMDCA

helison de oliveira
presidente do CMDCA – Gestão 2019/2021

Lembrando aos conselheiros que não puderem 
comparecer (sociedade civil e poder público) 
que comuniquem seus suplentes e justifiquem 
sua falta através do e-mail: cmdca@
pindamonhangaba.sp.gov.br

preFeiturA MuniCipAl De pinDAMonhAnGABA

ConCurso pÚBliCo nº 01/2019

ConVoCAçÃo

Convocamos a comparecer no Departamento de Recursos Humanos, situado na Rua Deputado 
Claro César, nº 30, centro, os candidatos nominados a seguir, por ordem de classificação, munidos 
da seguinte documentação, em original e cópia:
01 - Comprovante de votação da última eleição ou certidão de quitação eleitoral;
02 - Carteira de Identidade;
03 - CPF;
04 - Cartão do PIS/PASEP;
05 - Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;
06 - Certidão de Nascimento (solteiro) ou Certidão de Casamento;
07 - Certificado de reservista (sexo masculino);
08 - Comprovante de escolaridade conforme exigido no edital do concurso;
09 - Comprovante de experiência conforme exigido no edital do concurso;
10 - Comprovante de Inscrição no Conselho de Classe;
11 - Atestado de Antecedentes Criminais;
12 - Comprovante de residência;
13 - 01 (uma) foto 3 x 4 colorida (recente);
14 - Certidão de Nascimento dos filhos e dependentes (se houver);
15 - Caderneta de Vacinação - filhos de 0 a 5 anos (se houver);
16 - Declaração de Escolaridade - filhos de 6 a 14 anos (se houver).

psiCÓloGo

Dia 04/05/2021 às 15h00
5º GIOVANI GRAZIOLI GAROFALO SILVA

Dia 04/05/2021 às 15h30
6º NATALIA ARAUJO BORGES DE CARVALHO

MArCelo riBeiro MArtusCelli
seCretÁrio MuniCipAl De ADMinistrAçÃo

preFeiturA MuniCipAl De 
pinDAMonhAnGABA

puBliCiDADe Dos proCessos De 
liCitAçÃo

*** AViso De liCitAçÃo ***
Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e 
Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom Sucesso, 
n° 1400, Bairro Alto do Cardoso:

toMADA De preço 005/2021 (pMp 3009/2021)
Para “contratação de empresa especializada 
para execução de adequação e implantação de 
faixas elevadas em vias (locais) do município, 
com fornecimento de material e mão de obra”, 
com entrega dos envelopes até dia 18/05/2021 
às 14h e início da sessão às 14h30. 

Os editais estarão disponíveis no site www.
pindamonhangaba.sp.gov.br. Maiores informa-
ções no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.  

*** ABerturA De prÓXiMo ColoCADo ***

preGÃo reGistro De preço nº 005/2021 
(pMp 243/2021) 
A autoridade superior, com base na análise 
técnica da Secretaria Municipal de Educação, 
aprovou, em 22/04/2021, as amostras referentes 
aos lotes 01 e 05 apresentadas pela empresa 
Conser Alimentos Ltda; ao lote 06 apresentadas 
pela empresa Nat Nutre Alimentos Eireli; e aos 
lotes 02 e 04 apresentadas pela empresa NTB 
Comercial de Alimentos Ltda; e desclassificou 
a empresa NTB Comercial de Alimentos Ltda 
para o lote 03 e determinou o prosseguimento 
do certame, que cuida de “aquisição de gêneros 
alimentícios produtos estocáveis e especiais”, 
para abertura do envelope de documentação 
das empresas classificadas em sequência. Fica 
marcada para o dia 07/05/2021, às 09h, a sessão 
para abertura dos referidos envelopes.

*** hoMoloGAçÃo ***
preGÃo reGistro De preço nº 050/2021 
(pMp 1487/2021) 
A autoridade superior homologou, em 23/04/2021, 
e adjudicou a licitação supra, que cuida de 
“aquisição de roçadeira lateral, soprador e 
aspirador de folhas, motosserra e motopoda”, 
em favor das empresas, os itens (item-vl unit em 
R$): Unimaquinas Ferramentas e Equipamentos 
Eireli ME: 01-1550,00; 03-2950,00; Fer-Max 
Ferramentas Ltda: 02-1390,00; 04-2650,00. 

*** ADitAMento ***
preGÃo nº 030/2019 (pMp 7920/2019)
Foi firmado o aditamento 01/2021, de 20/04/2021, 
ao contrato 032/2019, que cuida de “contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços 
de coleta, transporte e entrega de jornais Tribuna 
do Norte”, para prorrogação até 30/04/2022, 
assinando pela contratante a Sra Jucélia Batista 
Ferreira, e pela contratada, empresa Tania Maria 
Moreira ME, a Sra Tania Maria Moreira.
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PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO Nº 307, DE 26 DE ABRIL DE 2021.

Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência 
conferida pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e  considerando o  parecer 
da Comissão Processante, Resolve designar os atuais membros da Comissão do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 005/2018,  para dar continuidade à apuração do processo, para que no 
prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir de 20 de abril de 2021,  sejam concluídos os trabalhos.

Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 20 de abril de 2021.

Pindamonhangaba, 26 de abril de 2021.
                    Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 26 de abril de 2021.
SMA/egga/Memo 15.900/2021.

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE PINDAMONHANGABA
RESOLUÇÃO Nº 30, de 08 DE ABRIL de 2021.

Dispõe sobre a relação de projetos apresentados e aprovados em atendimento ao Edital 
de Chamamento Público 2021 – FMI – Fundo Municipal do Idoso, autoriza o repasse e a 
captação de recursos via FMI, e dá outras providências. 

O Conselho Municipal do Idoso de Pindamonhangaba, criado pela Lei nº 4.492/2006, no uso de 
suas atribuições legais,
Considerando o disposto no § 2º artigo 5º da Lei nº 5.221/2011.
Considerando as deliberações ocorridas via grupo do CMI na ferramenta virtual Whatssap, nos 
datas de 24 de março de 2021 e 08 de abril de 2021 (recurso utilizado para as deliberações do 
conselho durante o período da pandemia do coronavírus, por motivo de suspensão das reuniões 
presenciais).
Resolve:
Art. 1º - Aprovar os projetos e autorizar o repasse público de recursos provenientes do Fundo 
Municipal do Idoso às ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, conforme quadro demonstrativo 
constante no ANEXO I da presente Resolução.
Parágrafo Únicoº: Os valores dos repasses constantes no referido ANEXO I são provenientes 
de recursos do FMI – Fundo Municipal do Idoso, oriundos de renúncia fiscal, que financiarão os 
projetos das Organizações da Sociedade Civil, através do Termo de Fomento, nos termos da Lei 
nº 13.019/2014.
Art. 2º - Registrar que as organizações (OSC) deverão apresentar Planos de Trabalho, detalhando 
em sua planilha de execução financeira a aplicação dos recursos deliberados.
Parágrafo Único: Além do Plano de Trabalho, as organizações (OSC) deverão apresentar à 
Secretaria de Assistência Social, para as devidas providências, os documentos necessários às 
assinaturas do Termo de Fomento, nos momentos oportunos.
Art. 3º - Registrar que as organizações beneficiadas deverão prestar contas dos recursos recebidos, 
conforme dispõe o artigo 7º da Lei nº 5.221/2011 e a Lei 13.019/2014.
Art. 4º – Aprovar o cadastro dos projetos elencados no Anexo I da presente resolução junto ao 
Banco de Projetos deste Conselho, para financiamento via Fundo Municipal do Idoso e execução 
até dezembro de 2022.
Parágrafo Único: Ficam as Organizações (OSC) autorizadas a captarem recursos junto às pessoas 
físicas e jurídicas, visando o financiamento integral ou parcial das propostas apresentadas.
Art. 5º - Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

Ágata Irina Villani
Presidente do CMI – Gestão 2019/2021

ANEXO I – Resolução nº 30/2021 – CMI Pindamonhangaba

Propostas Organização da Sociedade 
Civil Valor Fonte

Nº Processo: 9970/2021
Auxílio para Substituição de 
Móveis e Equipamentos

Lar Irmã Terezinha R$ 282.000,00 AUXÍLIO

Nº Processo: 9974/2021
Centro de Reabilitação Dr. Bettoni 
– 2021/2022

Lar Irmã Terezinha R$ 227.600,00 CUSTEIO

Nº Processo: 9978/2021
Apoio que Supera Crises - COVID 
-19 – Aporte Complementar para 
Manutenção de ILPI

Lar Irmã Terezinha R$ 582.200,00 CUSTEIO

Nº Processo:  9979/2021
Construção de Piscina Térmica 
para Hidroginástica 

Lar Irmã Terezinha R$ 171.000,00 AUXÍLIO

Nº Processo: 9987/2021
Sustentabilidade Financeira – 
Implantando Novas Ações

Lar Irmã Terezinha R$146.000,00 CUSTEIO

Nº Processo: 10713/2021
Aporte Complementar para 
Recursos Humanos

Lar São Vicente de Paulo R$ 53.749,50 CUSTEIO

Nº Processo: 10714/2021
Reforma do Telhado do Salão 
Principal

Lar São Vicente de Paulo R$ 21.935,40 AUXILIO

Nº Processo:  10718/2021
Adequação – Caixa e Tubulação 
de Águas Pluviais da Passagem da 
Ala Feminina

Lar São Vicente de Paulo R$ 8.949,40 AUXILIO

Nº Processo: 10720/2021
Aprender não tem Idade Lar São Vicente de Paulo R$ 8.040,00 CUSTEIO

TOTAL                    R$ 1.501.474,30

Pindamonhangaba, 09 de abril de 2021.

Ágata Irina Villani
Presidente do CMI – Gestão 2019/2021

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO Nº 306, DE 26 DE ABRIL DE 2021.

Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência 
conferida pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e  considerando o  parecer 
da Comissão Processante, Resolve designar os atuais membros da Comissão do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 010/2017,  para dar continuidade à apuração do processo, para que no 
prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir de 20 de abril de 2021,  sejam concluídos os trabalhos.

Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 20 de abril de 2021.

Pindamonhangaba, 26 de abril de 2021.
Marcelo Ribeiro Martuscelli

Secretário Municipal de Administração
Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 26 de abril de 2021.

SMA/egga/Memo 15.903/2021.

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Associação de Caridade Santa Rita de 
Cássia de Pindamonhangaba

CNPJ. 07.851.329/0001-05

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, ficam os Senhores 
Associados da Associação de Caridade 
Santa Rita de Cássia de Pindamonhangaba, 
convocados para a Assembleia Geral 
Ordinária a realizar-se no dia 25 de maio de 
2021, terça-feira às 15 horas em primeira 
convocação e em segunda convocação às 16 
horas na sede da Entidade, a Rua: Marechal 
Deodoro da Fonseca, 130 fundos, Centro, 
nesta cidade, para:
Conhecer, examinar e votar o Balanço 
Patrimonial e Financeiro, a demonstração 
da Conta Receita e Despesa, o Relatório 
da Diretoria e o parecer do Conselho Fiscal 
referente ao Exercício de 2019.

Maria Aparecida M. Salgado Bui
Presidente

PROCESSO DE ELEIÇÃO DOS
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL – CMDCA 2021/2023

O CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pindamonhangaba, 
no uso de suas atribuições legais, e com base na Lei Municipal 2.626, de 19 de dezembro de 1991, 
em atendimento ao Edital publicado em 09/04/2021, TORNA PÚBLICA a lista dos representantes 
habilitados à participação do Processo de Eleição dos representantes da Sociedade Civil que 
deverão integrar o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente na Gestão 
2021/2023:

 Instituição Representantes de Entidades

Casa Transitória Fabiano de Cristo
TITULAR: Rodolfo Brockhoff

SUPLENTE: Marcos Henrique Piccolo

NOUS – Escola Noética da Vinci 
TITULAR: Sarah Larissa dos Santos Bueno

SUPLENTE: Alessandro Nunes Feriotto Pires

APAE de Pindamonhangaba
TITULAR: Ellen do Nascimento Silva

SUPLENTE: Whitley Paes Silva

Associação Pró Coalizões Comunitárias 
Antidrogas do Brasil

TITULAR: Cássia Regina Pereira

SUPLENTE: Julia Stefanie dos Santos

Ass. dos Salesianos Cooperadores de 
Pindamonhangaba

TITULAR: William Anaia Bonafé

SUPLENTE: Carlos Roberto Murta Junior

Ass. para Auxílio da Criança e do Adolescente 
– Projeto Crescer

TITULAR: Bethi dos Santos Moreira

SUPLENTE: Carmen Oliveira Paresque

Instituto IA3.ORG
TITULAR: Ana Maria Rita Gomes

SUPLENTE: Guilherme Donegatti de Carvalho

Liceu Coração de Jesus – Instituto Profissional 
Salesiano

TITULAR: Sarah Brega Nunes Bastos

SUPLENTE: Mayara Costa Faria

Lar da Criança Irmã Julia
TITULAR: Marcia Tatiane Castilho

SUPLENTE: Agusto Roberto de Lima Freitas

Associação Corporação Musical Euterpe
TITULAR: Lucas de Oliveira Souza

SUPLENTE: Willians Jobair da Silva

Projeto Social Grêmio União
TITULAR: Admauro de Souza Nunes

SUPLENTE: Lucas Pena Nunes

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
TITULAR: Adriano Augusto Zanotti

SUPLENTE: Letícia Ferreira dos Santos

APAMEX – Ass. Pindamonhangabense de 
Amor Exigente

TITULAR: Somine Maria Rocha Apolinário

SUPLENTE: Fernando Antunes Lima

Pindamonhangaba, 30 de abril de 2021.

Comissão Eleitoral
Processo Eleição CMDCA – Gestão 2021/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.430, DE 23 DE ABRIL DE 2021.

Altera a Lei n° 6.078, de 20 de dezembro 
de 2017, que dispõe sobre a regularização 
fundiária urbana no Município e dá outras 
providências. 

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara 
de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e 
ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Altera o inc. II do art. 5° que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
“ “Art. 5º . . .
. . . 
II - Núcleos urbanos ocupados 
predominantemente por famílias com renda de 
até 05 (cinco) salários mínimos nacionais ou 

a renda per capita de até meio salário mínimo 
nacional e não ser proprietário de outro imóvel 
urbano ou rural; ou
. . .”
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da 
publicação.

Pindamonhangaba, 23 de abril de 2021. 

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Felipe Francisco César Costa                                        
Secretário de Habitação

Registrada e publicada na Secretaria de 
Negócios Jurídicos em 23 de abril de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

SNJ/app/Projeto de Lei nº120/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.431, DE 23 DE ABRIL DE 
2021.

Altera a Lei n° 6.325, de 07 de abril de 
2020, que dispõe sobre a regularização 
fundiária do parcelamento do solo do 
núcleo urbano informal consolidado 
Vila São Benedito, no bairro Curuça, 
Distrito de Moreira César e dá outras 
providências.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do 
Município de Pindamonhangaba, faz 
saber que a Câmara de Vereadores 
de Pindamonhangaba aprova e ele 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1°  Altera o art. 4° da Lei n° 6.325, 
de 07 de abril de 2020, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 4° Será outorgada legitimação 
fundiária gratuita aos ocupantes que 
atenderem os seguintes requisitos: 
. . .
V- possuir renda familiar de até 05 
(cinco) salários mínimos nacionais 
ou renda por capita de até um salário 
mínimo nacional. 
. . .”

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 23 de abril de 
2021. 

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Felipe Francisco César Costa                                        
Secretário de Habitação

Registrada e publicada na Secretaria 
de Negócios Jurídicos em 23 de abril 

de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

SNJ/app/Projeto de Lei nº139/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.433, DE 28 DE ABRIL DE 2021.

Concede subvenção econômica nos termos que especifica, altera a lei de diretrizes orçamentárias e dá outras providências.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1°  Em função das medidas de distanciamento social, determinadas em face da situação de emergência e estado de calamidade pública no Estado 
de São Paulo e no Município de Pindamonhangaba, resultantes da pandemia do COVID-19, fica o Poder Executivo autorizado a conceder ajuda 
financeira, a título de subvenção econômica, para a concessionária de transporte coletivo “Viva Transporte Coletivo Ltda” – Viva Pinda, para a cobertura 
de despesas relativas ao pagamento de ajuda compensatória mensal, relativa aos salários dos funcionários afetos à prestação de serviços e de outros 
custos obrigatórios.

Art. 2° A subvenção econômica a ser transferida mensalmente à empresa concessionária, será no montante fixo de R$ 112.500,00 (cento e doze mil e 
quinhentos reais) mensais e mais a parte variável de R$ 0,90 (noventa centavos), por passageiro transportado, a ser apurado conforme o fluxo registrado 
em catraca, sendo decorrente da estimativa do deficit tarifário, apurado proporcionalmente entre o montante efetivamente arrecadado e o percentual de 
custos da folha de pagamento e outros obrigatórios relativos à execução contratual. 
§ 1º O valor relativo à parte variável custeada com base no quantitativo de passageiros transportados será concedido até o limite de R$ 112.500,00 (cento 
e doze mil e quinhentos reais) mensais.
§ 2º Para fins de apurar a parte variável, a concessionária de transporte coletivo se obriga a fornecer à Prefeitura relatório mensal do fluxo de passageiros 
registrado nas catracas existentes na frota de ônibus até o 5º dia útil do mês subsequente. 
§ 3º A ajuda financeira será concedida durante o período de maio/2021 a 31/12/2021, podendo ser revogada a qualquer momento quando comprovado 
que desapareceram os motivos que determinaram seu deferimento. 
§ 4º Durante a vigência do regime extraordinário desta lei, o subsídio financeiro ao transporte coletivo de passageiros corresponderá à diminuição do 
valor da passagem, dos atuais R$ 4,40 (quatro reais e quarenta centavos), para o valor de R$ 4,25 (quatro reais e vinte e cinco centavos), em dinheiro e 
R$ 3,90 (três reais e noventa centavos)  para compra antecipada em crédito no cartão da empresa, por passageiro transportado.
§ 5º A transferência mensal será de R$112.500,00 (cento e doze mil e quinhentos reais) fixos, mais R$0,90 (noventa centavos) por passageiro 
transportado, (verificação em catraca mensal), com trava de segurança no limite de R$112.500,00 (cento e doze mil e quinhentos reais, totalizando-se o 
valor de R$225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais) mensais. 
§ 6º A fim de justificar o valor da subvenção mensal, a empresa concessionária deverá encaminhar mensalmente à Prefeitura, seu balancete mensal, 
bem como o planejamento de rota e horários da frota de ônibus, até o 5º dia útil do mês subsequente.

Art. 3° Fica incluído na Lei Municipal nº 6.347, de 14 de julho de 2020, que trata da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021, o seguinte 
dispositivo: 
“Art. 18-A.  Observadas as normas estabelecidas pelo art. 26 da Lei Complementar Federal nº 101/2000, para dar cumprimento aos programas e às 
ações aprovadas pelo Legislativo na lei orçamentária, fica o Executivo autorizado a destinar recursos para cobrir, direta ou indiretamente, necessidades 
de pessoas físicas, desde que em atendimento a recomendação expressa de unidade competente da Administração. 
Parágrafo único. De igual forma ao disposto no caput deste artigo, tendo em vista o relevante interesse público envolvido e de acordo com o estabelecido 
em lei, poderão ser destinados recursos para a cobertura de déficit de pessoa jurídica.” 

Art. 4° Para atender as despesas decorrentes desta lei fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais especiais até o limite de 
R$ 1.800.000,00    (um milhão e oitocentos mil reais) obedecida a seguinte classificação:

ÓRGÃO:     01:04          - SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
UNIDADE: 01.04.40     - DEPARTAMENTO DE TRANSITO E MOBILIDADE

Funcional 
 
Função/
Subfunção

Programação 
 
 
Programa/ação

 
CAT Econ

 
Grupo de 
Nat. De 
Desp

 
Mod de 
Aplic.

 
Elem. De 
Desp.

 
Fte

 
 
Especificações

 
 
Valor R$

15 Urbanismo

15.453 Transporte Coletivo Urbanos

15.453 0016 Pinda - mobilidade com 
modernização

15.453 0016.2112 Subsídio Transporte Coletivo

3 Despesas Correntes

3 3 Outras Despesas Correntes

3 3 60 Aplicações Diretas

3 3 60 45 Subvenções Econômicas

1 Tesouro   800.000,00

91 Superávit 1.000.000,00

Parágrafo único: Em decorrência do disposto no caput deste artigo, considera-se modificado o anexo de metas e prioridades da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2021, Lei nº 6.347, de 14/07/2020 e também os anexos do Plano Plurianual, Lei 6.068 de 23/11/17, com a inclusão 
da ação.

Art. 5° O recurso para cobertura de crédito autorizado no art. 4° desta lei será proveniente de:
I - Anulação parcial das seguintes dotações da Câmara Municipal:
02.01.00  CÂMARA MUNICIPAL
02.01.10  Ação Legislativa
1003        Equipamentos em Geral
01.031.0002.01  4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (2)                          R$   100.000,00
2003        Manutenção – Subsídio de Vereadores
01.031.0002.01  3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil  (3)           R$   100.000,00
01.031.0002.01  3.1.90.13 – Obrigações Patronais (4)                                                  R$      50.000,00
2005        Aporte Regime de Previdência Próprio
01.031.0002.01  3.3.91.97 – Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS (9)     R$   100.000,00
2006        Manutenção da Folha de Pagamento
01.031.0002.01  3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil  (10)       R$   250.000,00
01.031.0002.01  3.1.90.13 – Obrigações Patronais 11)                                                R$      50.000,00
2109        Progressão Funcional
01.031.0002.01  3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil  (12)         R$  100.000,00
01.031.0002.01  3.1.90.13 – Obrigações Patronais (13)                                               R$      50.000,00

II – Abertura de crédito de parte do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2020, no valor de R$ 1.000.000,00.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 28 de abril de 2021. 

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 28 de abril de 2021.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 
SNJ/app/Projeto de Lei nº 140/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.434, DE 28 DE ABRIL DE 2021. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
transferir recursos financeiros no exercício 
de 2021, à Organização da Sociedade Civil, 
a título de subvenção social, e dá outras 
providências.

Dr. Isael Domingues, Prefeito Municipal de 
Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara 
de Vereadores de Pindamonhangaba aprova 
e ele promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado 
a transferir recurso financeiro no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) no exercício 
de 2021, a título de subvenção social, à 
Organização da Sociedade Civil Projeto 
Social Grêmio União, referente à Emenda 
Impositiva nº 04, de autoria do Vereador 
Jânio Ardito Lerário, conforme deliberação do 
Conselho Municipal dos Direitos das Crianças 
e Adolescentes – CMDCA, para execução do 
Projeto “Direito de Ser”. 

Art. 2º A concessão da subvenção social 
de que trata esta Lei será formalizada 
através de termo apropriado, conforme 
previsto na Lei Federal nº 13.019/2014, 
com destinação exclusiva e específica ao 
custeio da Organização da Sociedade Civil 
subvencionada, em conformidade com os 
Planos de Trabalho aprovados pela Comissão 
de Análise de Projetos do Conselho Municipal 
dos Direitos das Crianças e Adolescentes - 
CMDCA. 

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei 
correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento vigente, estando o Poder 
Executivo autorizado a promover, mediante 
Decreto, a abertura de crédito adicional 
especial e crédito adicional suplementar, se 
necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Pindamonhangaba, 08 de abril de 2021. 

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Ana Paula de Almeida Miranda
Secretária Municipal de Assistência Social

Registrada e publicada na Secretaria de 
Negócios Jurídicos em 28 de abril de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

SNJ/app/Projeto de Lei nº 141/2021

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE   ADMINISTRAÇÃO Nº 313, 

DE 28 DE ABRIL DE 2021.

Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário 
Municipal de Administração, no uso da 
competência conferida pelo art. 5º do 
Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, 
e  considerando o  parecer da Comissão 
Sindicante, RESOLVE SOBRESTAR o 
Processo Administrativo Disciplinar nº 
008/2019, constituído através da Portaria 
Interna nº 10.757, de 11 de junho 2019, 
alterada pela Portaria Interna nº 10.901, de 
20 de dezembro de 2019, alterada pelas 
Portarias Internas da Secretaria Municipal 
de Administração nºs 010, de 24 de agosto 
de 2020, e 219, de 09 de fevereiro de 2021,  
pelo  período de 60 dias, a contar de 28 de 
abril de 2021, nos termos do memorando 
10.400/2021.

Esta portaria entra em vigor nesta.

Pindamonhangaba, 28 de abril de 2021.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Administração 

em 28 de abril de 2021.

SMA/egga/Memo 10.400/2021.     

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Nº 312, 

DE 28 DE ABRIL DE 2021.

Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário 
Municipal de Administração, no uso da 
competência conferida pelo art. 5º do 
Decreto nº 5.828, de 21 de julho de 2020, 
e  considerando o  parecer da Comissão 
Sindicante, RESOLVE SOBRESTAR o 
Processo Administrativo Disciplinar nº 
003/2019, constituído através da Portaria 
Interna nº 10.704, de 03 de abril de 2019,  
alterada pela Portaria Interna nº 10.900, de 
20 de dezembro de 2019, alterada pelas 
Portarias Internas da Secretaria Municipal 
de Administração nºs 008, de 24 de agosto 
de 2020, e 221, de 09 de fevereiro de 2021,  
pelo  período de 60 dias, a contar de 28 de 
abril de 2021, nos termos do memorando 
10.440/2021.

Esta portaria entra em vigor nesta.

Pindamonhangaba, 28 de abril de 2021.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Administração 

em 28 de abril de 2021.

SMA/egga/Memo 10.400/2021.     

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.514, DE 06 DE 
ABRIL DE 2021.

Aprova o Projeto Urbanístico e Habitacional 
do “Loteamento Residencial e Comercial 
Jardim Paiol”

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, 
CONSIDERANDO, o que dispõe as Leis 
Federais nºs 6.766, de 19.12.79, c/c. a Lei nº 
9.785, de 29.01.99;
CONSIDERANDO, o interesse do Município 
no desenvolvimento urbano da cidade, 
eliminado os vazios urbanos ainda existentes;
CONSIDERANDO, a necessidade de 
aumentar a oferta de Lotes para fins 
habitacionais no Município.
R   E   S   O   L   V   E:-
Art. 1º Declarar APROVADO o Projeto 
Urbanístico e Habitacional do “Loteamento 
Residencial e Comercial Jardim Paiol” 
ficando desde já, consequentemente, aceita 
as áreas destinadas a sistema de circulação, 
implantação de equipamentos e espaços 
livres de uso público, com as seguintes 
características e elementos:-
I- Denominação do Loteamento: Loteamento 
Residencial e Comercial “Jardim Paiol”
II- Localização do Loteamento: Rua Hitofo 
Awata, s/nº- Bairro Araretama - Matrícula nº 
1318 do Cartório de Registro de Imóveis de 
Pindamonhangaba, arquivada no Protocolo 
nº 5614/2021(digital).
III- Proprietário do Loteamento: Vito Ardito 
Leráro e outra 
IV- Composição: 26 (vinte e seis) quadras, 
compostas por 641 (seiscentos e quarenta e 
um) lotes mistos (residenciais e comerciais) 
com área de 123.159,95 m2 (50,23% da área 
total do Loteamento).
V- Áreas que passarão a constituir bens 
públicos, sem ônus para o Município:
1 - Áreas Públicas:
a) Área destinada a sistema viário:- 57.672,00 
m2 ( cinquenta e sete mil e seiscentos e 
setenta e dois metros quadrados) - 23,53%
Área destinada à área institucional 
(equipamentos comunitários e urbanos):- 
12.320,90m2 (doze mil e trezentos e vinte 
metros e noventa decímetros quadrados) — 
5,02%
2 - Áreas de Espaços Livres de Uso Público: 
52.047,15 m2 (cinquenta e dois mil e 
quarenta e sete metros e quinze decímetros 
quadrados) – 21,22 %
3 - Áreas de Lotes (nº de lotes 209):- 
123.159,95 m2 (cento e vinte e três mil e cento 
e cinquenta e nove metros e noventa e cinco 
decímetros quadrados). 50,23%
VI- Aprovação no GRAPROHAB: Certificado 
GRAPROHAB nº 229/2019

Art. 2º São as seguintes as obras de 
infraestrutura exigidas para o loteamento, 
cujo cronograma para execução em 36 (trinta 
e seis) meses, foi aprovado pelos órgãos 
competentes e cujos projetos aprovados, 
acham-se arquivados no Processo Externo 
nº 10319/2018, devendo ser rigorosamente 
cumpridos:

Guias e sarjetas;
Rede de distribuição de água;
Rede de coleta de esgoto;
Galeria de águas pluviais;
Rede de energia elétrica e iluminação pública;
Pavimentação asfáltica;
Paisagismo e arborização.

Art. 3º Para efetivação do registro no CRIA fica 
fixado o prazo de 06 (seis) meses, a contar 
da data da publicação da presente, portaria, 
tendo como garantia hipotecaria os lotes a 
seguir indicados, totalizando 48 (quarenta 
e oito) lotes com área total de 11.329,05m2 
avaliados em R$ 400,00 (quatrocentos reais) 
por metro quadrado, totalizando o valor de R$ 
4.531.620,00 (quatro milhões, quinhentos e 
trinta e um mil, seiscentos e vinte reais).

LOTE QUADRA METRAGEM VALOR EM  R$
2 F 175,38 R$ 70.152,00
3 F 175,35 R$ 70.140,00

4 F 173,32 R$ 69.328,00
5 F 175,30 R$ 70.120,00
6 F 175,27 R$ 70.108,00
7 F 175,24 R$ 70.096,00
8 F 267,84 R$ 107.136,00
1 G 332,73 R$ 133.092,00
20 G 309,19 R$ 123.676,00
1 O 365,23 R$ 146.092,00
29 O 359,78 R$ 143.912,00

1 S 427,19 R$ 170.876,00
23 S 458,88 R$ 183.552,00
1 X 442,46 R$ 176.984,00

31 X 401,09 R$ 160.436,00
1 V 193,91 R$ 77.564,00
2 V 189,46 R$ 75.784,00
3 V 208,49 R$ 83.396,00
4 V 210,00 R$ 84.000,00
5 V 210,00 R$ 84.000,00
6 V 245,84 R$ 98.336,00
7 V 260,10 R$ 104.040,00
8 V 210,00 R$ 84.000,00
9 V 210,00 R$ 84.000,00
10 V 210,00 R$ 84.000,00
11 V 210,00 R$ 84.000,00
12 V 210,00 R$ 84.000,00
13 V 210,00 R$ 84.000,00
14 V 210,00 R$ 84.000,00
15 V 210,00 R$84.000,00
16 V 210,00 R$84.000,00
17 V 210,00 R$84.000,00
18 V 210,00 R$84.000,00
19 V 210,00 R$84.000,00
20 V 210,00 R$84.000,00
21 V 210,00 R$84.000,00
22 V 210,00 R$84.000,00
23 V 210,00 R$84.000,00
24 V 210,00 R$84.000,00
1 Z 203,00 R$81.200,00
2 Z 203,00 R$81.200,00
3 Z 203,00 R$81.200,00
4 Z 203,00 R$81.200,00
5 Z 203,00 R$81.200,00
6 Z 203,00 R$81.200,00
7 Z 203,00 R$81.200,00
8 Z 203,00 R$81.200,00

9 Z 203,00 R$81.200,00
TOTAL 48 LOTES 11.329,05 mz R$4.531.620,00

Parágrafo único. A garantia, prevista no 
“caput” deste artigo, corresponde à execução 
das obras de infraestrutura devidas nas 
alíneas do artigo anterior, e será objeto da 
lavratura de competente Escritura Pública de 
caucionamento dos referidos lotes.

Art. 4º O Empreendedor se compromete 
a não alienar a terceiros os lotes dados 
como garantia de hipoteca, de que trata o 
parágrafo único do art.3º, até a conclusão do 
cronograma de obras.
Art. 5º Durante a execução das obras, o 
loteador solicitará, em todas as fases de 
execução, o comparecimento do Engenheiro 
da Prefeitura, para constatar o cumprimento 
adequado dos projetos aprovados.

Art. 6º A Prefeitura Municipal se reserva o 
direito de somente receber o Loteamento e 
autorizar a ocupação dos Lotes ao final de 
sua implantação rigorosamente cumprida, 
inclusive o diâmetro de galerias e após a 
apresentação do Termo de Recebimento 
pela SABESP e a apresentação do Término 
de Serviço pela Concessionária de Energia 
Elétrica local.

Art. 7º Integram a presente portaria todos os 
projetos, memoriais descritivos e exigências 
constantes no Processo nº 10319/2018

Art. 8º A validade da presente aprovação 
fica subordinada ao cumprimento integral do 
disposto na presente portaria.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Pindamonhangaba, 06 de abril de 2021.

Dr. Isael Domingues                           
Prefeito Municipal                       

Marcela Franco Moreira Dias 
Secretária de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de 
Negócios Jurídicos em 06 de abril de 2021. 

            
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba

Edital de Notificação

Controle 105/21 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica a Sr. (a) SOLANGE MARIA RAMIRO 
RAMOS, responsável pelo imóvel situado a 
RUA JUDITH RIBEIRO SALGADO, S/NR.,              
Bairro RES. FLAMBOYANT  MOMBAÇA, 
QUADRA 03   LOTE 22  ,  inscrito nesse 
município sob a sigla SO121103015000, para 
que efetue a  limpeza do terreno do referido 
imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos 
do mesmo, no prazo de 07 dias a contar da 
data desta publicação. Em atendimento e 
conformidade com o artigo 32º da Lei 1.411 
de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 
06 de novembro de 1990 alterada pela lei 
5.379 de 26 de abril, artigo 1º,item l. Realizar 
atualização do cadastro do imóvel é de 
responsabilidade do contribuinte proprietário, 
conforme divulgado na Tribuna do Norte de 
29/outubro/2015.
Notificação 2142-21    Valor 550,00

Eliana Maria Galvão Wolff
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 106/21 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica a Sr. (a) SOLANGE MARIA RAMIRO 
RAMOS, responsável pelo imóvel situado a 
RUA JUDITH RIBEIRO SALGADO, S/NR.,              
Bairro RES. FLAMBOYANT  MOMBAÇA, 
QUADRA 03   LOTE 21  ,  inscrito nesse 
município sob a sigla SO121103016000, para 
que efetue a  limpeza do terreno do referido 
imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos 
do mesmo, no prazo de 07 dias a contar da 
data desta publicação. Em atendimento e 
conformidade com o artigo 32º da Lei 1.411 
de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 
06 de novembro de 1990 alterada pela lei 
5.379 de 26 de abril, artigo 1º,item l. Realizar 
atualização do cadastro do imóvel é de 
responsabilidade do contribuinte proprietário, 
conforme divulgado na Tribuna do Norte de 
29/outubro/2015.
Notificação 2143-21    Valor 550,00

Eliana Maria Galvão Wolff
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 107/21 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica a Sr. (a) ANTONIO MARCOS DE 
OLIVEIRA, responsável pelo imóvel situado 
a RUA JUDITH RIBEIRO SALGADO, S/NR.,              
Bairro RES. FLAMBOYANT  MOMBAÇA, 
QUADRA 03   LOTE 17  ,  inscrito nesse 
município sob a sigla SO121103020000, para 
que efetue a  limpeza do terreno do referido 
imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos 
do mesmo, no prazo de 07 dias a contar da 
data desta publicação. Em atendimento e 
conformidade com o artigo 32º da Lei 1.411 
de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 
06 de novembro de 1990 alterada pela lei 
5.379 de 26 de abril, artigo 1º,item l. Realizar 
atualização do cadastro do imóvel é de 
responsabilidade do contribuinte proprietário, 
conforme divulgado na Tribuna do Norte de 
29/outubro/2015.
Notificação 2144-21    Valor 550,00

Eliana Maria Galvão Wolff
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 0108/21 -  Construção de Calçada
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica o Sr. (a) LUIZ CARLOS DE MELO,  
responsável pelo imóvel, situado a RUA 
ANTONIO MARCONDES HOMEM DE 
MELLO, s/nº, Bairro: MOMBAÇA,  inscrito no 
município sob a sigla SO110102025000,  
quadra 01 lote 24 para que efetue a construção 
de calçada  do referido imóvel  no prazo de 90 
dias a contar da data desta publicação. Em 
atendimento e conformidade com o Artigo 116º 
da Lei 1.411 de 10/10/1974 c/c artigo 1º, Inciso 
III da Lei 3815/01.
Obs.: Artigo 118 – Se a exigência da 
Administração Municipal não for cumprida, os 
serviços de que trata o artigo anterior serão 
executados pela Prefeitura que cobrará 
os custos do trabalho efetuado. Realizar 
atualização do cadastro do imóvel é de 
responsabilidade do contribuinte proprietário, 
conforme divulgado na Tribuna do Norte de 
29/outubro/2015.
Notificação 2486-21 valor R$ 4.400,00

Eliana Maria Galvão Wolff
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 109/21 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica a Sr. (a) ELI DE OLIVEIRA SANTOS 
E OU, responsável pelo imóvel situado a RUA 
ANTONIO RODRIGUES SIMÕES, NR.86., 
Bairro MOMBAÇA, QUADRA 17   LOTE 
0538  ,  inscrito nesse município sob a sigla 
SO110511009000, para que efetue a  limpeza 

do terreno do referido imóvel  e a  retirada 
dos materiais/entulhos do mesmo, no prazo 
de 07 dias a contar da data desta publicação. 
Em atendimento e conformidade com o artigo 
32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º 
da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 
alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 
1º,item l. Realizar atualização do cadastro do 
imóvel é de responsabilidade do contribuinte 
proprietário, conforme divulgado na Tribuna 
do Norte de 29/outubro/2015.
Notificação 2490-21    Valor 550,00

Eliana Maria Galvão Wolff
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 110/21 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica a Sr. (a) WARLEI RANIELE SILVA 
FREITAS, responsável pelo imóvel situado 
a RUA GERALDO ALVES DE AZEVEDO, S/
NR., Bairro RES. FLAMBOYANT MOMBAÇA, 
QUADRA 06   LOTE 08  ,  inscrito nesse 
município sob a sigla SO121205008000, 
para que efetue a  limpeza do terreno do 
referido imóvel  e a  retirada dos materiais/
entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias 
a contar da data desta publicação. Em 
atendimento e conformidade com o artigo 32º 
da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 
2.490 de 06 de novembro de 1990 alterada 
pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 1º,item l. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel 
é de responsabilidade do contribuinte 
proprietário, conforme divulgado na 
Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
Notificação 2199-21    Valor 550,00

Eliana Maria Galvão Wolff
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 111/21 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica a Sr. (a) RAFAEL ALVES DE SOUZA, 
responsável pelo imóvel situado a RUA 
GERALDO ALVES DE AZEVEDO, S/NR., 
Bairro RES. FLAMBOYANT MOMBAÇA, 
QUADRA 06   LOTE 18  ,  inscrito nesse 
município sob a sigla SO121205018000, para 
que efetue a  limpeza do terreno do referido 
imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos 
do mesmo, no prazo de 07 dias a contar da 
data desta publicação. Em atendimento e 
conformidade com o artigo 32º da Lei 1.411 
de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 
06 de novembro de 1990 alterada pela lei 
5.379 de 26 de abril, artigo 1º,item l. Realizar 
atualização do cadastro do imóvel é de 
responsabilidade do contribuinte proprietário, 
conforme divulgado na Tribuna do Norte de 
29/outubro/2015.
Notificação 2193-21    Valor 550,00

Eliana Maria Galvão Wolff
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 112/21 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica a Sr. (a) SUSANA UEHARA LIMA, 
responsável pelo imóvel situado a RUA 
GERALDO ALVES DE AZEVEDO, S/NR., 
Bairro RES. FLAMBOYANT MOMBAÇA, 
QUADRA 05   LOTE 25  ,  inscrito nesse 
município sob a sigla SO121204033000, para 
que efetue a  limpeza do terreno do referido 
imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos 
do mesmo, no prazo de 07 dias a contar da 
data desta publicação. Em atendimento e 
conformidade com o artigo 32º da Lei 1.411 
de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 
06 de novembro de 1990 alterada pela lei 
5.379 de 26 de abril, artigo 1º,item l. Realizar 
atualização do cadastro do imóvel é de 
responsabilidade do contribuinte proprietário, 
conforme divulgado na Tribuna do Norte de 
29/outubro/2015.
Notificação 2189-21    Valor 550,00

Eliana Maria Galvão Wolff
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 113/21 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica a Sr. (a) EFICIÊNCIA CONSTRUÇÃO 
E INCORPORAÇÃO LTDA, responsável 
pelo imóvel situado a RUA GERALDO 
ALVES DE AZEVEDO, S/NR., Bairro RES. 
FLAMBOYANT MOMBAÇA, QUADRA 05   
LOTE 34 E 35  ,  inscrito nesse município sob 
a sigla SO121204023000, para que efetue 
a  limpeza do terreno do referido imóvel  e 
a  retirada dos materiais/entulhos do mesmo, 
no prazo de 07 dias a contar da data desta 
publicação. Em atendimento e conformidade 
com o artigo 32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 
e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de novembro 
de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 de 
abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização do 
cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado 
na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
Notificação 2183-21    Valor 550,00

Eliana Maria Galvão Wolff
Chefe de Divisão de Posturas Municipais
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NOME_                 BENEFICIARIO ESPECIE_BENEFICIO
ADRIANO DA SILVA LUCIO    BPC_Pessoa_com_deficiencia
AGENOR SOARES    BPC_Idoso
ALEXANDRE DOS SANTOS GOMES   BPC_Pessoa_com_deficiencia
ALFREDO MONTANO    BPC_Pessoa_com_deficiencia
ANA APARECIDA TOLEDO    BPC_Pessoa_com_deficiencia
ANA BEATRIZ FERMINO DE MELO SOUZA GARCIA  BPC_Pessoa_com_deficiencia
ANA CAROLINE FRAGA DE OLIVEIRA   BPC_Pessoa_com_deficiencia
ANA LIVIA DA SILVA AMORA FERREIRA   BPC_Pessoa_com_deficiencia
ANA LUCIA DOS SANTOS   BPC_Pessoa_com_deficiencia
ANA LUCIA PEDRETI    BPC_Idoso
ANA MARIA BURIGO LOPES    BPC_Idoso
ANA MARIA DOS SANTOS    BPC_Idoso
ANA PEREIRA DA SILVA    BPC_Idoso
ANDRE LUIS DE SOUZA CARVALHO   Sem informação
ANDRYELL CRISTOPHER DE ALMEIDA SOUZA  BPC_Pessoa_com_deficiencia
ANGELO ORTEGA COSTA JUNIOR   BPC_Pessoa_com_deficiencia
ANTONIA BENEDITA HENRIQUE BASTOS   BPC_Idoso
ANTONIO CARLOS FRAGA COSTA   Sem informação
ANTONIO CARLOS PEREIRA   Sem informação
ANTONIO DA SILVA    BPC_Idoso
ANTONIO EDUARDO FERNANDES DE SA   BPC_Idoso
ANTONIO JOSE DE JESUS    BPC_Idoso
ANTONIO MOREIRA    BPC_Idoso
ANTONIO SERAFIM BERTANTE   BPC_Idoso
APARECIDA SANTANA DA SILVA   BPC_Idoso
ARAIZ SILVA DO NASCIMENTO   BPC_Idoso
ASTERIO ALVES    BPC_Idoso
BALBINA CLEMENTE LIMA    BPC_Pessoa_com_deficiencia
BENEDITA APARECIDA SANTOS   BPC_Idoso
BENEDITA DE CAMARGO SANTOS   Sem informação
BENEDITA HELENA GUEDES SALES   BPC_Pessoa_com_deficiencia
BENEDITO ALVES DE OLIVEIRA   BPC_Pessoa_com_deficiencia
BENEDITO DIRCEU CORREA LEITE   BPC_Pessoa_com_deficiencia
BENEDITO EXPEDITO PEDROSO FILHO   BPC_Pessoa_com_deficiencia
BIANCA CRISTINA DOS SANTOS   Sem informação
CARLOS ALVES DA SILVA    Sem informação
CARLOS HENRIQUE DE LUCENA SANTOS   BPC_Pessoa_com_deficiencia
CARLOS MARCELO DE AZEVEDO   BPC_Pessoa_com_deficiencia
CARLOS WILLIAM DA SILVA FRANCA   BPC_Pessoa_com_deficiencia
CARMEM LUCIA LEMANSKI    BPC_Pessoa_com_deficiencia
CAROLINA CASTRO ALVARENGA CESAR   BPC_Pessoa_com_deficiencia
CLAUDIMARCOS MATIAS ALVARENGA   BPC_Pessoa_com_deficiencia
CLAUDINEI DA SILVA SANTOS JUNIOR   BPC_Pessoa_com_deficiencia
CLEBER LUIS ROSA    BPC_Pessoa_com_deficiencia
CLEUSA MIRANDA DA SILVA    BPC_Idoso
CRISTIANO MONTEMOR GUEDES   Sem informação
DANIEL DA SILVA BARBOSA    BPC_Pessoa_com_deficiencia
DANIELLE ANDRADE VELASCO   BPC_Pessoa_com_deficiencia
DESUETE ALCANTARA DORES   BPC_Idoso
DILMA DE ALMEIDA    Sem informação
DIONISIO ALVARO ESTEVES ROCHA   BPC_Idoso
DOLORES NICOLAS LOPEZ    BPC_Pessoa_com_deficiencia
DYORDY WEILLISSON ANDRYUS MACEDO   BPC_Pessoa_com_deficiencia
EDABSON ADALTO PEREIRA   BPC_Pessoa_com_deficiencia
EDEVAL RODRIGUES SILVA    Sem informação
EDMIR MARINS BITTENCOURT   BPC_Idoso
EDNO NOGUEIRA RODRIGUES   BPC_Pessoa_com_deficiencia
EFRAIN MONTENEGRO DE MATTOS   BPC_Pessoa_com_deficiencia
ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA COSTA SOARES  BPC_Pessoa_com_deficiencia
ELFRIEDE ROSA CANETTIERI   BPC_Idoso
ELIANA MARIA DOS SANTOS   BPC_Pessoa_com_deficiencia
ELIZABETH SELMI DEI DE FREITAS   BPC_Idoso
ELIZEU ODAIR SINDOU    BPC_Idoso
ELZA RODRIGUES DA SILVA    Sem informação
EMANUELLE SILVA BARBOSA   BPC_Pessoa_com_deficiencia
ENID FERREIRA DE CAMPOS   BPC_Idoso
ERASMO ADOLFO PEREIRA    BPC_Pessoa_com_deficiencia
ERIK GOUVEA DA SILVA    BPC_Pessoa_com_deficiencia
EVERTON JULIO DOS SANTOS CONCEICAO  BPC_Pessoa_com_deficiencia
EZEQUIEL MOREIRA LEITE    BPC_Pessoa_com_deficiencia
FABIANA REGINA DA SILVA    BPC_Pessoa_com_deficiencia
FABIO JULIO ALVES    BPC_Pessoa_com_deficiencia
FERNANDO NETO    BPC_Idoso
FLAVIA VAZ DA SILVA    BPC_Pessoa_com_deficiencia
FRANCISCA DA SILVA OLIVEIRA   BPC_Idoso
FRANCISCA VIRTUOSA MOREIRA DE FREITAS  BPC_Idoso
FRANCISCO MAXIMO ALVES FILHO   Sem informação
FRANCISCO NASCIMENTO PIMENTEL   BPC_Idoso
GABRIEL JOSE SILVA    BPC_Pessoa_com_deficiencia
GERALDA MONTEIRO    BPC_Idoso
GERALDO CLAUDINO    BPC_Idoso
GERALDO CUSTODIO FERREIRA   Sem informação
GERALDO DOS SANTOS PEREIRA   BPC_Pessoa_com_deficiencia
GERALDO MENINO DAMIAO    BPC_Pessoa_com_deficiencia
GERALDO RENE OLIVEIRA    Sem informação
GUILHERME MANFREDINI SOARES   BPC_Pessoa_com_deficiencia
HELENA ALCIDES MUASSAB   BPC_Idoso
HERONDINA CORREA DE OLIVEIRA   BPC_Idoso
ILDA FERREIRA DA SILVA    BPC_Idoso
INES MARIA DE OLIVEIRA    BPC_Pessoa_com_deficiencia

NOME_                 BENEFICIARIO ESPECIE_BENEFICIO
IRACEMA NAIR ANANIAS    BPC_Idoso
ISABELLY CRISTINA DA SILVA SANTOS   BPC_Pessoa_com_deficiencia
IVAN LIBERATO    BPC_Pessoa_com_deficiencia
IVANILDO JOAO DIAS    BPC_Idoso
IVANIR DA CONCEICAO SILVA   BPC_Idoso
JARBAS LEANDRO ANTUNIS   BPC_Pessoa_com_deficiencia
JENILSON APARECIDO DO ESPIRITO S PEREIRA  Sem informação
JENNIFER MARCONDES DE SOUZA   BPC_Pessoa_com_deficiencia
JHONATAN DONIZETI LEITE PINTO   BPC_Pessoa_com_deficiencia
JOAO BOSCO PEREIRA NUNES   Sem informação
JOAO CLAUDIO SANTOS CHAGAS   BPC_Pessoa_com_deficiencia
JOAO DE FREITAS NETO    BPC_Idoso
JOAO DO AMARAL SOARES    BPC_Idoso
JOAO EGIDIO DA CUNHA NETO   BPC_Pessoa_com_deficiencia
JOAO PINTO DE CASTRO    BPC_Idoso
JOICE NEIDE MANFREDINI SOARES   BPC_Pessoa_com_deficiencia
JORGE PACHECO DE OLIVEIRA   BPC_Idoso
JOSE ANTONIO BENTO    BPC_Idoso
JOSE ARMANDO RAMOS DE MORAES DA SILVA  BPC_Pessoa_com_deficiencia
JOSE BALTAZAR DA SILVA    BPC_Idoso
JOSE BENEDITO DA ROSA    BPC_Idoso
JOSE CAMARGO    BPC_Pessoa_com_deficiencia
JOSE CARLOS DE OLIVEIRA    BPC_Idoso
JOSE CARLOS RODRIGUES    BPC_Idoso
JOSE CARLOS RODRIGUES LEITE   BPC_Idoso
JOSE DA SILVA    BPC_Idoso
JOSE DO CARMO CORREA LEITE   BPC_Idoso
JOSE FRANCISCO DA SILVA    BPC_Idoso
JOSE FRANCISCO SEBASTIAO   BPC_Idoso
JOSE HENRIQUE DOS SANTOS   BPC_Pessoa_com_deficiencia
JOSE MARIA RIBEIRO    BPC_Idoso
JOSE RAMOS FERMINO    BPC_Idoso
JOSE REIS DA CONCEICAO    BPC_Idoso
JOSIANE APARECIDA MOREIRA   BPC_Pessoa_com_deficiencia
JOSILANE PEREIRA ALMEIDA   BPC_Pessoa_com_deficiencia
JUCELENE APARECIDA DO NASCIMENTO   BPC_Pessoa_com_deficiencia
JUDITE DE OLIVEIRA NASCIMENTO DE JESUS  BPC_Idoso
JUDITH RIBEIRO DE CARVALHO   BPC_Idoso
JULIA GABRIELLE COSTA    BPC_Pessoa_com_deficiencia
JULIO CESAR ALVES DOS SANTOS   Sem informação
KELVIN GUSTAVO DE OLIVEIRA   BPC_Pessoa_com_deficiencia
KEVIN NICOLAS DE JESUS    BPC_Pessoa_com_deficiencia
LARISSA GABRIELE RIBEIRO PORFIRIO   BPC_Pessoa_com_deficiencia
LORENA ANDRADE    Sem informação
LUCAS BISPO DA SILVA    BPC_Pessoa_com_deficiencia
LUCAS FELIX DIAS CRESPIM   BPC_Pessoa_com_deficiencia
LUCIANA APARECIDA FIALHO VICENTE   BPC_Pessoa_com_deficiencia
LUCIANO LUIZ GONZAGA    BPC_Idoso
LUCILA MARIA CAMPOS    BPC_Idoso
LUIS CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS   BPC_Pessoa_com_deficiencia
LUIS VALDO DE MORAES JUNIOR   BPC_Pessoa_com_deficiencia
LUIZ CARLOS    BPC_Idoso
LUIZ CELSO VIEIRA    BPC_Idoso
LUIZ EDUARDO SANTOS DE JESUS   BPC_Pessoa_com_deficiencia
LUIZA JACINTO DE CASTILO   BPC_Idoso
MANUELA PEREIRA ALVES    BPC_Pessoa_com_deficiencia
MARCELO AUGUSTO PINTO    BPC_Pessoa_com_deficiencia
MARCIA DA SILVA AMORIM    Sem informação
MARCOS JOSE EUFRAZIO DA SILVA   BPC_Pessoa_com_deficiencia
MARCOS VINICIUS DOS SANTOS DANTAS   Sem informação
MARIA APARECIDA CLAUDINO   BPC_Idoso
MARIA APARECIDA DE ALMEIDA   BPC_Pessoa_com_deficiencia
MARIA APARECIDA DE FATIMA SANTOS   BPC_Pessoa_com_deficiencia
MARIA APARECIDA DOS SANTOS   BPC_Idoso
MARIA APARECIDA GUIMARAES   BPC_Pessoa_com_deficiencia
MARIA APARECIDA MOREIRA DO AMARAL   Sem informação
MARIA APARECIDA NUNES ARAUJO   BPC_Idoso
MARIA APARECIDA RAMOS    BPC_Idoso
MARIA APARECIDA ROMAO    BPC_Idoso
MARIA APARECIDA TOLENTINO   BPC_Idoso
MARIA APARECIDA VITORINO DO NASCIMENTO  BPC_Idoso
MARIA CLARA CUNHA DA SILVA   BPC_Pessoa_com_deficiencia
MARIA DAS DORES DA SILVA   BPC_Idoso
MARIA DAS DORES SILVA GOMES   BPC_Pessoa_com_deficiencia
MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS   Sem informação
MARIA DE LOURDES ROSA GUEDES   BPC_Idoso
MARIA DO CARMO GRANITZ   BPC_Idoso
MARIA DO CARMO LIMA RAMOS   BPC_Idoso
MARIA EDIELCIA FARIA    BPC_Idoso
MARIA EDUARDA DA SILVA MOREIRA   BPC_Pessoa_com_deficiencia
MARIA FRANCISCA REIS LEMES   BPC_Pessoa_com_deficiencia
MARIA ISABEL DE SOUZA SANTOS   BPC_Idoso
MARIA JOAQUINA CAMARGO   BPC_Idoso
MARIA JOSE DANTAS DA SILVA   BPC_Idoso
MARIA JOSE DAS CHAGAS CAMELO   BPC_Idoso
MARIA JOSE DE FRANCA EUGENIO   BPC_Pessoa_com_deficiencia
MARIA JOSE DE SOUSA PEREIRA   BPC_Idoso
MARIA JOSE DOMINGUES CARVALHO   Sem informação
MARIA LOURDES DOS SANTOS   BPC_Idoso
MARIA LUCILA DE ALVARENGA   BPC_Idoso

NOME_                 BENEFICIARIO ESPECIE_BENEFICIO
MARIA LUZIA BARBOSA    BPC_Idoso
MARIA PROTACIA MARCONDES CASTILHO   Sem informação
MARIA SALETE DE MORAES BURATINI   Sem informação
MARIA TEREZA DA GLORIA BORGES   BPC_Idoso
MARIA THEREZA BRAGA    BPC_Idoso
MARIANA DOS SANTOS MORALES BORGES  BPC_Pessoa_com_deficiencia
MARIANA GOMES FORONI FERREIRA   BPC_Pessoa_com_deficiencia
MARINA LINO DE MORAES    BPC_Pessoa_com_deficiencia
MARIO GUSTAVO BROTERO DE ASSIS   BPC_Pessoa_com_deficiencia
MARLI DE MELO SANTOS DIAS   BPC_Idoso
MARLI PETROVICHI    Sem informação
MICHELLE CAROLINE DA SILVA   BPC_Pessoa_com_deficiencia
MILTON BARREIRA DE BARROS   Sem informação
MOISES SEVERINO FERREIRA   BPC_Idoso
NATALHA OLIVEIRA DA SILVA   BPC_Pessoa_com_deficiencia
NATALIA APARECIDA DE FARIAS SARMENTO  BPC_Pessoa_com_deficiencia
NEUZA DA SILVA DE PAULO    BPC_Pessoa_com_deficiencia
NILCE CRISTINA RAMOS    BPC_Pessoa_com_deficiencia
NILSA DA CONCEICAO AMARO   BPC_Pessoa_com_deficiencia
NILSON ALEIXO    BPC_Idoso
NIRZA BERNARDA ALVES FEITOSA   BPC_Idoso
NIVALDO ALVES DE OLIVEIRA   BPC_Idoso
ODETE ALVES REIS DA SILVA   BPC_Idoso
ORENCIO ALVES DA SILVA    BPC_Idoso
OSCARLINA FRANCISCA DOS SANTOS SOUZA  BPC_Pessoa_com_deficiencia
OSNY GELAIN    BPC_Idoso
PAULO CAIO PECANHA    BPC_Idoso
PAULO CEZAR LUPPI    BPC_Pessoa_com_deficiencia
PAULO HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS  BPC_Pessoa_com_deficiencia
PAULO SERGIO DE ALMEIDA   BPC_Pessoa_com_deficiencia
PAULO SERGIO MOREIRA PIRES   BPC_Pessoa_com_deficiencia
PEDRO GERALDO DE BARROS   BPC_Idoso
PEDRO GONZAGA DA COSTA   BPC_Idoso
PEDRO LUCAS DE PAULA MOREIRA   BPC_Pessoa_com_deficiencia
PERLA DA CUNHA VIEIRA REIMBERG   BPC_Pessoa_com_deficiencia
RAIMUNDA VALENTINA PIO    BPC_Idoso
RAPHAEL DE FREITAS BARRETO   BPC_Pessoa_com_deficiencia
REGINA CELIA NOGUEIRA LEITE   BPC_Idoso
REINALDO VICENTE FERREIRA   Sem informação
RENATO SAVIO FERREIRA FONSECA   BPC_Pessoa_com_deficiencia
ROBERTO GOMES    BPC_Idoso
ROCHELIANE MOURA DE OLIVEIRA   BPC_Pessoa_com_deficiencia
RODOLFO MICHAEL DA SILVA   BPC_Pessoa_com_deficiencia
RONALDO RAMIRO DE SIQUEIRA RANGEL   BPC_Pessoa_com_deficiencia
ROQUE DA HORA SILVA    BPC_Idoso
ROQUE DONIZETT RIBEIRO    BPC_Pessoa_com_deficiencia
ROSA HELENA GONCALVES    BPC_Pessoa_com_deficiencia
ROSA RODRIGUES DE AMORIM   Sem informação
ROSALIA MARIA ALVES NASCIMENTO   BPC_Idoso
ROSANA APARECIDA DA SILVA   BPC_Pessoa_com_deficiencia
RUBENS MOTA    BPC_Pessoa_com_deficiencia
SANDRA ALVES PEREIRA    BPC_Pessoa_com_deficiencia
SCHIMIDT SAWAMURA    BPC_Idoso
SEBASTIAO LEMES DA SILVA   BPC_Idoso
SERGIO LUIZ DOS SANTOS    BPC_Pessoa_com_deficiencia
SEVERINA RAMOS DA SILVA    BPC_Idoso
SILAS DA SILVA    BPC_Pessoa_com_deficiencia
SILVIO DA SILVA    BPC_Idoso
SINFOROSA MARTINS DE OLIVEIRA   BPC_Idoso
SOFIA LOURENCO RIBEIRO COLARES   BPC_Idoso
SUZANA MARIA DA SILVA    BPC_Idoso
TAINA PIRES DOS SANTOS    Sem informação
TARCISO RAMOS    BPC_Idoso
TATIANA APARECIDA DOS SANTOS   BPC_Pessoa_com_deficiencia
TERESA TEIXEIRA VIEIRA    BPC_Pessoa_com_deficiencia
TEREZA CASCARDO DA CONCEICAO   BPC_Idoso
THEREZA ALVES PEREIRA    BPC_Idoso
THEREZA DE ANDRADE    BPC_Idoso
THOBIAS DOS SANTOS DA CONCEICAO   BPC_Pessoa_com_deficiencia
TONI CLEITON CAMILLO    BPC_Pessoa_com_deficiencia
VALTER MATOS CAVALCANTE   Sem informação
VAUDIR DE OLIVEIRA    BPC_Idoso
VENINA SIFOLELI NETO    BPC_Idoso
VERA LUCIA BARBOSA    BPC_Idoso
VERA LUCIA CAMPOS DA SILVA   BPC_Pessoa_com_deficiencia
VERA LUCIA DOS SANTOS    BPC_Idoso
VICENTE MESSIAS ALVES    BPC_Pessoa_com_deficiencia
VICENTINA MARIA DE BARROS FLORIANO   BPC_Idoso
VITOR MORAIS BOAVENTURA   BPC_Pessoa_com_deficiencia
VIVIAN SOARES DOS SANTOS   BPC_Pessoa_com_deficiencia
WALDIR RODRIGUES    BPC_Pessoa_com_deficiencia
WALLACE CASEMIRO NUNES DO PRADO   BPC_Pessoa_com_deficiencia
WELLINGTON LUIZ SANTOS DE MELLO   BPC_Pessoa_com_deficiencia
WILLIAN ALEXANDRE DE JESUS   BPC_Pessoa_com_deficiencia
YOSHICA KITAHARA    BPC_Idoso
ZELINDA DA SILVA MACHADO   BPC_Idoso
ZILDA DE PAULA    BPC_Idoso
ZILDA DOS SANTOS GAMA    BPC_Idoso
ZILDA FARIA DA SILVA    BPC_Idoso
ZULEICA CAVALHEIRO ROSA   BPC_Idoso

A SecretAriA de ASSiStênciA SociAl informA:   
 “AtenÇÃo BeneficiÁrioS do BPc  QUe AindA nÃo PoSSUem o cAdAStro Único   AceSSe 

A liStA de BeneficiÁrioS!  Solicitamos que agende seu Cadastro Único o mais breve possível 
para que seu BPc/loAS não seja SUSPenSo ou cAncelAdo.

O agendamento pode ser feito pelos canais abaixo:
 Por telefone (12) 3550-5350/5351;
 Pelo site cadpinda.com;  ou  

 Presencialmente na Gestão do Cadastro 
Único - Av. Albuquerque Lins, 550 - São Benedito 
- Pindamonhangaba/SP.

Após o agendamento, o cadastro será 
realizado exclusivamente por telefone. Não há 

necessidade do beneficiário do BPC/LOAS ser 
o responsável pelo cadastro. Nestes casos, um 
outro membro familiar acima de 16 anos poderá 
realizar a inscrição da família no CadÚnico.

em caso de dúvidas, 
 ligue (12) 3550-5350/5351 ou 

envie um e-mail para 
cadunico@pindamonhangaba.sp.gov.br.”

INCLUSÃO                             BPC 2021 PINDAMONHANGABA

A Secretaria de Segurança e a Defesa 
Civil de Pindamonhangaba receberam, 
nessa quinta-feira (29), a visita dos res-
ponsáveis destas pastas do município 
de Taubaté. O secretário de Segurança 
de Pinda, Fabrício Pereira, e o diretor da 
Defesa Civil, Michel Cassiano recepciona-
ram o secretário de Segurança de Tauba-
té, Capitão Carlos Alberto de Souza, que 
veio acompanhado do seu diretor da De-
fesa Civil, Elcio Ferreira da Silva.

O objetivo do encontro foi trocar in-
formações, dividir experiências mútuas 
em ações e firmar um relacionamento 
de parceria para melhores condições de 
trabalho e excelência no atendimento à 
população das cidades envolvidas. 

A Defesa Civil de Pindamonhanga-
ba vem tornando-se referência positiva 
na região, através da realização de um 

trabalho profissional de seus agentes 
principalmente nas ações de urgência e 
emergência, como por exemplo, a ação 
diferenciada no manejo de abelhas e da 
defesa animal, atendendo dezenas de de-
núncias de crime de maus tratos e aban-
dono animal com soluções positivas.

Segundo o diretor Michel Cassiano, “é 
muito gratificante ter o reconhecimento do 
trabalho que vem sendo desenvolvido pela 
equipe de Pindamonhangaba, principal-
mente vindo de um município vizinho tão 
importante e de grande porte como Tauba-
té”. 

O secretário Fabrício Pereira apre-
sentou também todo o trabalho desen-
volvido pela nova Guarda Civil Me-
tropolitana de Pindamonhangaba e 
conheceu os aspectos trabalhados na 
Segurança Pública de Taubaté.

Secretaria de Segurança e 
defesa civil de Pinda recebem 
Prefeitura de taubaté

geral

A Secretaria de Meio Am-
biente da Prefeitura de Pinda-
monhangaba, em conjunto com 
a Companhia EDP Bandeirante, 
intensificou os serviços de poda 
de árvores em bairros da zona 
rural do município. 

Após reivindicações dos mo-
radores da região rural, houve 
uma iniciativa da Secretaria de 
Meio Ambiente em tratativas 
com a EDP para se comprometer 
a cumprir o cronograma de po-
das e já está atuando em diver-
sos bairros do município para 
que se evite a queda de energia 
elétrica, que é causada principal-
mente pela vegetação alta. 

A secretária de Meio Ambien-
te da Prefeitura de Pindamo-
nhangaba, Maria Eduarda San 

Após diálogos com a Secretaria de meio Ambiente, edP inicia 
cronograma de podas na área rural de Pindamonhangaba

Martin, esclarece que existe um 
regulamento previsto no qual a 
função de executar podas nas 
árvores que estão em contato 
com a fiação é exclusiva da EDP. 
“Como a maioria dos locais onde 
acontece a queda da energia elé-
trica estão associados a interfe-
rência das árvores, realmente 
tinha que ser feito esse trabalho 
de podas. Após reuniões entre o 
Conselho de Desenvolvimento 
Rural, Secretaria de Meio Am-
biente e a EDP, conseguimos 
efetivar de modo ágil esses tra-
balhos de poda que já estão be-
neficiando os munícipes”, desta-
ca a secretária.

As ações iniciadas em mar-
ço favorecerão mais de 2.500 
moradias, comércios e indús-

trias em 16 bairros da cidade. 
A previsão de término dos ser-
viços é em junho. 

Entre os bairros beneficiados 

no cronograma estão: Piracu-
ama, Mandu, Trabiju, Ribeirão 
Grande, Fazenda Borboleta, Fa-
zenda Oriente, Rola, Mato Den-

tro, Cidade Jardim, Malacacheta, 
Monte Tabor, Cantagalo, Fazen-
da Santa Tereza, Pinga, Pinhão 
do Una e Graminha.

Divulgação

Divulgação

Divulgação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 5.974, DE 29 DE ABRIL DE 2021.

Dispõe sobre a redução na tarifa dos serviços de 
transporte coletivo da Empresa Concessionária “VIVA 
TRANSPORTE COLETIVO LTDA”, nos termos que 
especifica. 

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, e 
com base no art. 5º, inciso I, item 12, alínea “a”, da Lei 
Orgânica do Município, de 05 de abril de 1990, inc. V da 
Constituição Federal:

Considerando o regime extraordinário, conforme previsto 
no § 2º do art. 2º da Lei Municipal nº 6.433, de 28 de 
abril de 2021, 
DECRETA:

Art.1º O valor da tarifa de linhas urbanas, rurais e distritais, 
cobradas pela Concessionária VIVA TRANSPORTE 
COLETIVO LTDA”, fixada através do Decreto nº 5.572, 

de 03 de setembro de 2018, fica reduzida, no período de
1º de maio de 2021 a 31 de dezembro de 2021, para o 
valor de R$ 4,25 (quatro reais e vinte e cinco centavos) 
no dinheiro e R$3,90 (três reais e noventa centavos) para 
compra antecipada em crédito no cartão da empresa.

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com vigência de 1º de maio de 2021 a 31 de 
dezembro de 2021.

Pindamonhangaba, 29 de abril de 2021.

Dr. Isael Domingues                                        
Prefeito Municipal                              

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Segurança Pública

Registrada e Publicada na Secretaria de Negócios 
Jurídicos, em 29 de abril de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos
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